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PREFEITURA MUNICIPAL DE ,

CIDADE DE TODOS

PROCESSO

PraÇa Ferrej-ra Ba]'na, 538, Centro, Codó/MA
CNPJ-06. 104 . 863/0001- 95

N":0954 I 2024

DATA: 25 l0l 12024

óncÃo: wnRe.

ASSUNTO: REF. OF. 03312024DE.2510112024 - ABERTURA DE PROC. LIC. PARA A

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESP. PARA O FORNECIMENTO DE COMBUSTIVEL

PARA OS VEICULOS DA SECRETARIA. (ANEXOS DOCUMENTOS)

NOME: INFRA.
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C'àÉDó PREFEITURA MUNICIPAL DE CODO

Secretaia Municipal de lnfraestrutura
Avenida Santos Dumont, s/no, bairro São Sebasfião

Oficio n' 03312024 .ã'
,.}

Ao Exmo. Sr.

José Francisco Lima Neres

Prefeito Municipal de Codó

Codó - MA

Assunto: Solicitação de abertura de Processo Licitatório (COMBUST|VEL)

Senhor Prefeito,

Venho através deste, solicitar de V Exa, que autorize na forma da Lei, à Comissão

Permanente de Licitação, abertura de processo licitatório para a contratação de Empresa

especializada para o fornecimento de Combustível que serão utilizados para os veículos

desta Secretaria do Município de Codó-Maranhão. Conforme Termo de referência, ETP e

DOD em anexo.

Sem mais, reitero protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,

Codó(MA)., 25 de Janeiro de2024

Antonio
Secreláíto

CIDADE DE TODOS
Palácio do Governo - Praça FerreiÍa Bayma 538 - Codó- MA - cep: 654@-000

TefeÍones: (99) 3661-- 1399 / (99) 3661-27081 Pgl366t-1445 I (99) 3661-2068
cNPJ: 06.104.863/0001-9s
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DOCUMENTO DE OFICIALIZAÇAO DA DEMANDA - DOD

TNTRoDUçÃo

Em conformidade com o art. 6o do Decreto Municipal n" 4.415, de 28 de agosto de 2022,
publicado pela Poder Executivo Municipal DOM No 165/2023, a fase de Planejamento da
ContrataÉo terá inÍcio com o Documento de OficializaÉo da Demanda, a cargo da área
requisitiante da solução.

CIDADE DE TODOS
Pàlácio do Gove.no - Praça Ferreira Bayma 538 - Codó MA- cep:654OG00O

Telefones: (99) 3661- 1399 I ,9913661-2108 / 199) 3661-1445 / 199)3661-2068
CN PJ: 06.104.863/ooo 1-95

PREENCHTMENTo peu Ánel REeutstrANTE

IDENTIFICAçAO DA AREA REQUISITANTE

Área Requisitante (Unidade/Setor/Depto): SecretaÍia úunicipal de lnfraestnitr!Ía

Responsável pela demanda: Washington Francisco
Lopes Meireles- Fiscal Contratual

PORTARIA: 62012021

E-mail: infraestruturacodo@outlook.com Telefone:(99) 98478-5873

Fontê de Recursos: As obrigaçÕes assumidas com a
aquisição serão pagas com Recursos Oriundos da
Prefeitura. Oriundos da prefeitura municipal de Codó
destinado a Secretaria Municipal de lnfraestrutura.

Dala. 2510112023

IOENTIFICAçÂO DA DEMANDA

Aquisição de Combustlvel (GASOLINA COMUM, OLEO DIESEL S-10 E OLEO DIESEL S-
500)

JUSTIFIGATIVA DA coNTRATAÇÃo
ContrataÉo de empresa especializada para fornecimento de Combustível aos veiculos
oficiais e veículos Locados da Secretâriâ Municipal de lnÍraestrutura do Município de Codó
- Ma, pois se faz necessária para o cumpÍimento de suas atividades finelísticas e
administrativas.

QUANTITATIVO DO SERVIçO/PRODUTO A SER CONTRATADO OU ADQUIRIDO

ITEM DESCRTÇAO DO ITEM UND QUANT.

0t GASOLINA COMUM 120.000

02 OLEO DIESEL S.1O LTS 192.000

03 OLEO DIESEL S-5OO 220.000

ALTNHAMENTo coM o pLANo DE coNTRATAÇÃo ANUAL

FONTE DE RECURSOS

As obÍigações assumidas com a aquisição serão pagas com Recursos Oriundos da
Prefeitura. Oriundos da prefeitura municipal de Codó destinado a SecretaÍia

Municipal de lnÍraestrutura.

ENCAMINHATI/lENTO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CODO
Secretaria Municipal de lnfraestrutura

Avenida Santos Dumont, s/no, bairro São Sebastião

Encaminha-se ao Secretário para providéncias.

,25deJa 2024.

Fra pes Meirêles
Contratua l/ PORTARIA N"620 1202'l

CIDADE DE TODOS
Palácio do Governo- Píaçâ Ferreira Bayma 538-Codô MA-cep: 6540G0O0

Telefones: (99)3661- 1399 / '991366!-27081 ,99)3661-144s / (99) 3661-2068
CNPJ: 06.104.863/00O1,95

DEcrsÃo DA AUToRTDADE coMPETENTE

Antonio
SecÍetário de lnfraestrutura

re da Silva
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CODO
Secretaria Municipal de lnfraestrutura

Avenida Santos Dumont, s/no, bairro São Sebastião

---7íf+.;-./:;' . ''t.
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR . ETP BTCQ.? K,,o -'-'-l6i

-----1.-: .

O presente documento refere-se ao Decreto no 14.133/202l.O ';'!tl:'
ETP é Documento constitutivo da primeira etapa do
planejamento de uma contratação que caracteriza o interesse
público envolvido e a sua melhor solução e dá base ao

anteprojeto, ao termo de referência ou ao projeto básico a

serem elaborados caso se conclua pela viabilidade da

contratação,

I _ DO OBJETO:

Constitui objeto deste Estudo Técnico Preliminar, o levantamento de quantitativos

necessários, com vistas a encontrar a melhor solução para o fornecimento de Combustível,

visando as necessidades da Secretaria Municipal lnfraestrutura de Codó.

2 _ DA NECESSIDADE DACONTRATAÇAO:

a) A futura aquisição destes itens por meio de formação de Registro de Preços é

necessária devido ausência de contrâto administrâtivo, vez que, parâ o contínuo ardamento das

rotinas administrativas nos setores vinculados a estes materiais visa atender a frota de veículos e

máquinas pesadas de propriedade desta prefeitura, sejam locados, contratados, vinculados ou a

disposição da atividade pública da Secretaria Municipal de Infraestrutura do Município de

Codó-Ma, permitindo o controle pelo município, necessário se faz à aquisição através de

procedimento licitatório.

b) Nessa senda, considerando que os procedimentos licitatórios duram em média

três meses para serem concluídos, faz-se necessário a instrução do presente feito, de modo a

garantir a prestação dos serviços citados.

c) Assim, considerando que a SOLICITANTE tem por finalidade básica planejar e

executar políticas na Cestão Pública com especial atengão aos seus setores vinculados, visando

o bem comum de interesse social, nos usos de suas atribuigões normativas discricionárias e

vinculativas vem primordialmente pela necessidade de escolha, no momento em que a

administração atribuirá beneficios individualizados e singulares apenís a um (ou alguns) dos

interessados que estejam em condições de recebê-los. meio que viabilize a aquisição para suprir

as demandas das ações promovidas por esta Unidade Administrativa e atender as requisições de

todos os setores que compõem sua organicidade estrutural administrativa. destinadas a dar

continuidade a realização de assuntos que constituem área de sua competência legal.

d) Optou-se pelo registro de preço em viÍude da imprevisibilidade das demandas

CIDADE DE TODOS
Pâlácio do Goveíno- P.eçà Ferreira Bayma 538-Codô MA- cêp:654OGOOO

releÍonei: {99) 3661- 139e / (99)3661-27(a/ (e9}3661-1,r4s / (99) 3651-2068
CNPJ: 06.104.863/0001-95
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Avenida Santos Dumont, s/no, bairro São Sebastião
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ao longo do ano o que inviabiliza qualquer pretensão de definição de quantitativos fixos p

contratações.

A contratação esta alinhada ao planejamento anual da secretaria, haja vista

que a aquisição de combustivel é realízada anualmente, embora o plano de contratação não

tenha sido concluido em tempo habil, e conforme decreto 4.415 de 28 de agosto de 2023, em

seu Art.6'traz a expressão "poderá", outrora a aquisição dos combustiveis se faz necessária

para manter os trabalhos das diversas secretâriais da Prefeitura Municipal de Codó. A
Secretaria utiliza diariamente dos veículos constantes da frota própria

e locada da Prefeitura para realizar tanto as atividades administrativas, bem como as ações

sociais voltadas a população de Codó.

4 _ REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:

Trata-se de uma aquisição de material de consumo, a ser contratado

mediante licitação na modalidade Pregão Eletrônico. nos termos da ki n' 14.13312021. A

aquisição se refere a fornecimentos contínuos, a qual é realizada pela Administração

Pública para a manutenção da atividade administrativa, decorrentes de necessidades

permanentes ou prolongadas.

A Contratada será responsável pela observância das leis, decretos,

regulamentos, portarias e normas federais, estaduais e municipais direta e indiretamente

aplicáveis ao objeto do contrato. Durante a execução do fomecimento, a Contratada deverá:

Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento de todas as disposições e

acordos relativos à legislação social e trabalhista em vigor, particularmente no que

se refere ao pessoal alocado do fomecimento objeto do contrato;

n Efetuar o pagamento de todos os impostos, taxas e demais obrigações

fiscais incidentes ou que vierem a incidir sobre o objeto do contrato, ate o

Recebimento Defrnitivo do fomecimento.

Os Fomecimentos a serem contratâdos se enquadram como comum, pois os padrões

de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos, por meio de especificações

usuais no mercado. A contratada possibilitará a fiscalização pelâ contratante quanto à

diÍribuição, controle e supervisão dos recursos alocados aos s€us contratos. A contratada

deve adotar práticas de gestão que garantam os direitos trabalhistas e o atendimento às

normas internas e de segurança e medicina do trabalho para seus empregados envolvidos na

CIDADE DE TODOS
Palácio do Governo- Preça Ferreara Eeymâ 538 - Codo- MA - cep:6540G0ü)

Telefones: (99) 3661 7399 / l99l 3661-27oa / (99) 3661-1445 / (99) 3661-2068
CNPJ: 06.104.863/0001-95
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3 PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE CONTRATAÇOES
ANUAL
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CODO
Secretaria Municipal de lnfraestrutura

Avenida Santos Dumont, s/no, bairro São Sebastião .6;
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í)prestação dos serviços.

A fiscalizagão da execução do fomecimento abrange todos os procediment

constantes relativos às metas definidas no Termo de Referência ou Contrato, sob pena da

respectiva fatura quando do não cumprimento.

A Contratada deve manter equipamentos e demais materiais necessários à prestação

do fornecimento em bom estado de funcionamento. A Contratada deverá adotar práticas de

sustentabilidade na execução do fomecimento, conforme orientações do art.6" da IN

n'01/2010 (Compras Sustentáveis). Os fomecimentos serão executados pela empresa

adjudicada, não se admitindo recusa da parte daquela em decorrência de sobrecarga na sua

capacidade instalada.

5- LEVANTAMENTO DE MERCADO, ESTIMATIVA DE PREÇOS E

JUSTTFTCATTVA DA ESCOLHA DO TrPO DESOLUÇÁO A

CONTRATAR;

a) A opção disponível paÍa atendimento da demanda é realizar aquisição,

destinado atendeÍ as necessidades da SOLICITANTE. Tais itens são encontrados no

Mercado, de modo que há vriLrias empreszs especializadas e bem solidificadis no Íamo

de venda, como demonstra o levantamento realizado pelo baÍlco de preços em consulta

de conüatações similares por outras instituições. Para que a SOLICITANTE atenda

toda a demanda no âmbito da Administração Pública Municipal, há necessidade de

aquisição de uma ampla gama destes itens visando as possibilidades a partir dos preços

praticados no mercado considerando a nossa disponibilidade orçamentária, se

enquadram nos seguintes cenários:

b) Adquirir todos os itens necsssifuios para atendimento da demanda

conforme as necessidades da SOLICITANTE, via registro de preços (SRP), o que

causaria um impacto relativamente menor no orçamento de modo que possÍrm viabilizar

o funcionamento seja da SOLICITANTE como dos órgãos a ela vinculados.

c) Todos os itens são materiais comuns, encontrados usualmente no

mercado e a forma de escolha do fomecedor deverá ser por Pregão Eletrônico mediante

Sistema de Registro de Preço.

d) Os itens a serem licitados se referem a materiais de fácil fomecimento e

de ampla disponibilidade no mercado, dada a sua baixa complexidade de produção e

estocagem;

CIDADE DE TODOS
Pêlácio do Governo- Prâça Ferreira gaymê 538- Codó- MA-cepr 6540G000

Telefones: (991 3661- 1399 / l99l366r-271a / l'99) 3661-1445 / (99) 3661-2068
CNPI: 06.104.863/0001-9s
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Avenida Santos Dumont, sino, bairro São Sebastião
C+ E»O JU-.

e) Os itens listados serão adquiridos com quantidades e unidades d

fomecimento de acordo com os usualmente praticados no mercado, de forma a

viabilizar o atendimento das necessidades levantadas.

6- ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS;

a) Os quantitativos foram extraídos do levantamento das contratações

realizadas no ano de 2023. Visando aumentaÍ a escala da contratação e

otimizar os recursos públicos, foi centralizada toda a demanda da

secretaria em uma única contratação e os quantitativos abaixo

descriminados são para uma demanda de 12 (doze) meses.

b) As estimativas foram baseadas na utilização anual dos anos anteriores,

sendo:

DESCRIÇÃO tlNt) QUANTIDADE

Gasolina Comum Litros 120.000

Oleo Diesel S-10 Litros r92.000

Oleo Diesel S-500 220.000

c) Acrescente-se que as quantidades informadas neste ETP, possuem caráter

generalista, pois partimos da máxima que fica a livre escolha da Administração, a

necessidade conforme as demandas. As quantidades são suficientes para atender as

demandas da SOLICITANTE e órgão a ela vinculados, no de 2024.

d) Pontue-se que o quantitativo estimado nessa aquisição implicarâ ganho

de escala, porque quanto maior as quantidades de aquisições a serem cotados, melhor

será o seu valor final, beneficiando a Administração Pública, considerando-se, ainda,

que somente se empenhará a quantidade destes itens a serem contratados.

SEMAI{ALMETE
IT[,M ESPECIFTCAÇÕBS nOS Irrr,rS UNIDADE QTD

OI GASOLINA COMUM LTS 2.450.88 LTS

02 OLEO DIESEL S 1O LTS 4.549.31 LTS

0i óLEo DIESEL ssoo LTS i.987.44LTS

MENSALMENTE
CIDADE DE TODOS

Palácio do Gove.no - Praça Ferreira Bayma 538 - Codô MA-cep:6540G000
TeleÍones: (99)3661- 1199 / 199) 3661-270A / 1'99)3661-144s / (99)3661-2068

CNPI: 06.104.863/0001-9S

l,itros
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ITEM ESPECIFICAÇÔES DOS ITENS QTI)
0l GASOLINA COMUM LTS 9.803.-52 LTS

02 OLEO DIESEL S IO LTS 18.197.24 LTS

03 OLEO DIESEL 55OO LTS r 5.949.76 LTS

7- JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO A
CONTRATAR;

a) Considerando as características de utilização, as quantidades de materiais

necessários, os períodos informados e os valores estimados, conclui-se que a melhor

opção e a mais valtajosa, adequada e disponível no mercado, sob a égide dos principios

da oportunidade e conveniência da Administração Pública está na efetiva Áquisição

assim também pela boa qualidade e procedência de cada produto sendo passivel de

análise quando se utilizar de outra solução mais vantajosa a Administração Pública.

8- ESTTMATTVAS DO VALOR DA AQUTSTÇAO (PESQUTSA DE pREÇOS);

a) Após encontrar a melhor solução para resolver o problema existente,

realizamos busca no mercado, atraves de consulta a sites especializados, e constatamos

que o valor global da ordem de RS 3.192.f20,00 (Três milhões, cento e noventa e

dois mil e cento e vinte reais). No entanto, o valor indicado acima serve apenils como

paÍâmetro para identificar o valor estimado da contratação, não sendo parâmetro para

estimar o valor de mercado. O levantamento foi realizado com base nos requisitos do

arl.23, daLeí 14.13312021 e do Decreto que regulamenta a materia.

9 -DESCRTÇÃO nn SOIUçÃo COnrO UM TODO;

CIDADE DE TODOS
Palácio do Governo- Praça Ferrei.a Bayma 538 - Codó- MA-cep: 6540G00O

TeleÍones: (99)3661- 1399 / l99l3661-270A I199)3661-1445 / (99)3661-2068
CNPI: 06.104.863/0001-9s
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ITEM DESCR-IÇAO QUANTIDADE V. UNIT V. T0TAI,

0l GASOLIMA COMUM 120.000 LTS R$ 5.96 R$ 7 r 5.200,00

02 OLEO DIESEL S-IO t92.000 LTS R$ 6.06 R$ 1.161.520,00

03, OLEO DIESEL S-5OO 220.000 t.TS R$ 5,97 R$ I .3 I3.400.00

UNIDADE
-/.1

I
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Secretaria Municipal de lnfraestrutura
Avenida Santos Dumont, s/no, bairro São Sebastião /: F/§

o/a) O presente estudo, como já informado, refere-se à: Aquisição de

combustível (gasolina comum, óleo diesel s-500 e óleo diesel S-10),

destinados ao abastecimento dos veículos e máquinas pesadas de

propriedade desta prefeitura, sejam locados, contratados, vinculados ou

a disposição da atividade pública

b) A solução mais viável para a contratação seria a aquisição dos itens por

meio de fomecedores habilitados mediante Processo Licitatório por Pregão

Eletrônico, por se tratarem de itens comuns.

c) A solução que mais atende seria a de levantamento dos itens com valor

de mercado e a realizaçáo de um processo Licitatório de aquisiçâo para atender ÍIs

demandas da SOLICITANTE.

d) Com isso, o processo licitatório obedecerá ao Sistema de Registro de

Preço por intermédio do Pregão Eletrônico, sistema que se faz mais vantajoso a

SOLICITANTE em virhrde de não vincular a Administração total, logo podendo

viabilizar as contratações conforme as necessidades.

e) Após realizada a Licitação (SRP), as contratadas deverão efetivar o

fomecimento dos materiais conforme o prazo de entrega a ser definido no tetmo de

referência, e emissão de nota de empeúo, seguindo criteriosamente as descrições

determinadas em tal termo, além das unidades de medida de acordo com a listagem de

itens adquiridos.

IO-JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÂO;

a) A solução para eventual aquisição de combustíveis será parcelada, sendo

a licitação do tipo menor preço por item. Justifica-se o parcelamento, tendo em vista o

objeto ser divisível e não haver prejuízo para o conjunto a ser licitado, nos termos do

art. 47, inciso II, da Lei 14.13312021.

1I- DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS EM

TERMOS DE ECONOMICIDADE E DE MELHOR APROVEITAMENTO

DOS RECURSOS HUMANOS, MATERIAIS OU FINANCEIROS

DISPONÍVEIS;

CIDADE DE TODOS
Palácio do Governo- Praçâ Ferreirê Bâymâ 538 - Codó- MA-cepi 6540G0O0

Telefones: (99)3661- 1399 / {99)3661-2708/ (99)3661-1445 / (99)3661-2068
cNPl : 06.104.863/0001-95
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o/Os resultados pretendidos com as Aquisições são

a. Em relação à efrctícia: atendimento de todas as demandas da aquisição, no

suporte à atividade finalistica do órgão;

b. Quanto à eficiência: assegurar a continuidade e a manutenção dos

materiais em tela, nesta Secretaria, bem como o uso racional dos recursos

financeiros;

c. Com a Aquisição buscam-se também, atender ao princípio da

economicidade, cuja meta e a obtenção da melhor relação custo-

beneffcio possível de materiais em recursos financeiros, econômicos e

administrativos possa alcançar, permitindo assim que as aquisições sejam

realizadas de forma rápida- econômica e sustentável.

I2 - POSSIVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS;

a) A presente contratação não gera Impactos ambientais diretos. A

presente contratação visa gerar impactos ambientais positivos, una vez que haverá

previsão da responsabilidade ambiental da futura contratada, que todo o material e

equipamento a ser fomecido deverá considerar a composição, características ou

componentes sustentáveis, atendendo, dessa forma, o disposto nos aÍs. N' 5'e 1l da

Lei 14.13312021. A Contratada deverá, ainda, respeitar as Normas Brasileiras §BR)
publicadas pela ABNT sobre residuos sólidos.

13- CONTRATAÇOES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES;

a) Não se faz necessária a realização de contratações correlatas e/ou

interdependentes para que o objetivo desta aquisição seja atingido. Assim destaca-se

ainda que a aquisição para suprir a demanda da SOLICITANTE e demais órgãos a ela

vinculados, não gera vinculo empregatício entre os empregados da Contratada e a

Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e

subordinação direta.

I4. DECLARAÇÃO DA VIABILIDADE OU NÃO DA AQUISIÇÃO;

a) A viabilidade deste ETP verifica-se pela economia no valor da aquisição

em função do gaúo de escala, na eficiência com a diminuição dos cuslos

administrativos em função da redução da fragmentação de processos licitatórios e

CIDADE DE TODOS
Pâlácio do Governo- Praça Ferreira Bâyma 538 - Codê MA -.epr 65400'000

TeleÍonesr (99) 3661- 1199 / l99l3661-27Oa / 199)3661-144s / (99)3661-2068
CNPI | 06.104.863/0001-95
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efetividade com padronização dos materiais. Além disso, frisa-se que a presente

contratação atende adequadamente às demandas formuladas, os beneficios a serem

alcançados são adequados. os custos previstos são compativeis e caracteriza uma

economicidade, os riscos envolvidos são administráveis. Considerando as informações

do presente ETP, entende-se que a presente contratação se configura tecnicamente

VIÁVEL.

I5. JUSTIFICATIVA DA VIABILIDADE.

a) Após a realização do estudo foi verificada a viabilidade da contratação,

levando-se em conta Írs questões orçamentárias e de disponibilidade de empresas

consolidadas no Íarno da venda destes itens para a Administração Púbtica Municipal,

visando a garantia do fornecimento e eventual e futura aquisição dos itens.

Essa tabela fomece uma visão geral dos riscos potenciais, suas possíveis consequências e sugestões de
soluçôes para mitigar ou gerenciar esses riscos.
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N NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS. ANP

SUPERINTEND Êrucrn oe DEFESA DA coNcoRRÊNcrA

LEVANTAMENTO DE PREçOS DE COMBUSTíVEI5

INTERVALO DE TEMPO: SEMANAL

COMBUSTíVEL: TODOS

TIPO RELATÓRIO: MUNICíPIOS OBS: ATUALMENTE, O PRODUTO'ÓTTO O STI'SE REFERE AO ÓLEO DIESEL B S5OO COMUM.

DATA INICIAL DATA FINAL ESTADO M U NICIPIO PRODUTO
PREÇO MÉDIO

REVENDA

PREçO MINIMO

REVENDA

PREçO MÁXIMO

REVENDA

21lou2024 27 /O7/2O24 MARANHAO CODO GASOLINA COMUM 5,96 5,93 5,99

27lOuZO24 77lOt/2O24 MARAN HAO CODO OLEO DIESEL 5,97 5,97 5,99

21,107/2024 27 /O1./2o24 MARANHAO CODO OLEO DIESEL S1O 6,06 5,99 6,09

()()



rú
C-+ trDO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CODO
Secretaria Municipal de lnfraestrutu ra

Avenida Santos Dumont, s/no, bairro São Sebastião
a

Pu

l. OB.IETIVOT

O presente Termo de ReÍ-erência tem por objetivo REGISTRO DE PREÇOS PARA
FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEL (GASOLINA COMUM,
OLf,O DIESEL S-IO E OLEO DIESEL S-5OO) PARA AS ATIVIDADES PUBLICA
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO DE
CODÓ-MA.

a) A presente contratação justifica-s€ em face da necessidade da aquisição de combustíveis
diversos para manter os trabalhos da secretaria Municipal de Infraestrutura do Município de

Codó-MA. A Secretaria utiliza diariamente dos veículos constantes da frota própria
e locada da Prefeitura para realizar lanÍo as atividades administrativas, bem como as ações
sociais voltadas a população de Codó.

b) Os Produtos (combustíveis), objeto desta licitação, enquadram-se na categoria de bens e

serviços comuns, de que trata a Lei n' 14.133/2021" por possuírem padrões de desempenho
e características gerais e específicas usualmente encontradas no mercado. A contratação
objetiva, por fim, respeitada a isonomia entre os licitantes, selecionar a proposta mais
vantajosa para a Administração, que garanta a boa qualidade dos produtos/serviços
ofertados a custos mais reduzidos, contribuindo para diminuição dos gastos
govemamentais.

c). Será adotado o Sistema de Registro de Preços. haja vista a conveniência do fomecimento
do objeto com previsão de serem de forma parcelados conforme a necessidade, visando
minimizar os riscos de desabastecimento e reduzir os custos necessários. Pois, esse possui

umâ vasta gama de vantagens, principalmente ao permitir a evolução significativa do
planejamento das atividades de infraestrutura da Administração. Nesse sentido, justifica-se
ainda a motivação para utilização do SRP em raáo da demanda ser eventual e futura, sendo
utilizado o registro de acordo com a necessidade dos produtos demandados, levando em
consideração o desgaste natural. Outro ponto que merece destaque é o emprego de recursos
financeiros somente para o atendimento imediato da demanda.

3. DA FUNDAMENTACÃO L[,GÂL f, CRITÉRIO DE JULGAMENTO:

l. Em cumprimento ao dever de licitar previsto no art. 37, inciso XXl, da Constituição
Federal, a contratação deverá adotar a modalidade Pregão, considerando que se trata de

aquisição de bens comuns, definidos como aqueles cujos padrões de desempenho e

qualidade podem ser objetivamente definidos, por meio de especificações usuais no
mercado.

2. Portanto, os atos administrativos pertinentes à licitação, à Ata de Registro de Preços e às

eventuais contratações posteriores reger-se-ão prelas normas e princípios contidos na
seguinte legislação aplicável :

al Constituição Federal de 1988;
bl Lei 14.133/2021, bem como suas alterações posteriores;
c) Lei Complementar no 123, de l4 de dezembro 2006 e alterações;

CIDADE DE TODOS
Palácio do Governo - Prãça Ferreira Bayma 538-Codê MA- cep:6540G00O

TeleÍones: (99) 3661- 1399 I '9913661-2708 I .99) 3661-1445 / (99) 3661-2068
CNPJ: 06.104.863/0001-9s
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2. DA JUSTIFICATIVA PARA A CONTRATACÃOI
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Demais normas regulamentares aplicáveis à matéria;
Subsidiariamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de
direito privado, em especial a Lei Federal n' 8.078, de I I de setembro de 1990
(Código de Defesa do Consumidor).
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3. Será considerada vencedora a propostâ que, satisfazendo todas as exigências apresentar o
menor preço maior desconto em percentual no abastecimento preço da bomba
devendo o(s) preço(s) proposto(s) incluir(em) todos os custos diretos e indiretos das
despesas de carga, descarga, seguros, transpoÍe, tributos, mão de obra, encargos
trabalhistas e previdenciários e todos os outros custos decorrentes deste ceÍame juntos aos
órgão de fiscalização e controle do Estado.

4. DOS ITENS E OUAIITIDADES
a) O fornecimento requerido, será entregue conforme especificações, unidades, quantidades

estimadas. conlorme se vê a seguir em estimativas:

ITEM DESCRIÇAO DO ITEM TINI) QUANT.

01 GASOLINACOMUM LTS 120.000

02 OI-EO DIESEL S.1O LTS 192.000

03 OLEO DIESEL S.5OO LTS 220.000

b) Os quantitativos foram planejados com base nos licitados no ano anterior

c) E as quantidades previstas na tabela acima são estimativas máximas para o período de
validade do Contrato, reservando-se à contratante, direito de adquirir em cada item o
quântitativo que julgar necessário, podendo ser parcial, integral ou até mesmo abster-se de
adquirir quaisquer itens especifi cados.

5. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
a). Trata-se de uma compra de combustíveis, a ser contratado mediante
licitação na modalidade Pregão Eletrônico, nos termos da Lei n" 14.13312021
b). A aquisição se refere a fornecimentos contínuos, a qual é realizada pela
Administração Pública para a manutenção da atividade administrativa, decorrentes de
necessidades permanentes ou prolongadas, cujo intemrpção ocasionará prejuízos a
pessoas e serviços essenciais.
c). O combustível pretendido se enquadra como de categoria comum, nos termos do
Decreto Municip al n" 4 .41 5 , de 2 I de agosto de 2023 .

d). A cada fomecimento de combustível, deverá ser assinado pelo responsável do
veículo canhoto do quantitativo abastecido demonstrando o total fomecido pelo
responsável pela frota, além da quantidade de litros este deverá conter, data, a placa do
veículo e o valor unitário e total.
e). Os veículos da PREFEITURA MUNICIPAL DE CODO deverào ser abastecidos
quando necessário, diariamente ou não, inexistindo uma frequência definida, uma vez que o
consumo de combustível está condicionado à utilização do veículo.
f). A contratada deverá estar em condições de fornecer o combustível em qualquer dia da
semanâ em sua sede.

CIDADE DE TODOS
Palácio do Governo - Praça Ferreire Bâyme 538- Codê MA-cep:6540G000

Telefones: {99)3661- 1399 / l99l3661-270A / l.99)3661-1445 / (99) 3661-2068
CNPJ: 06.104.863/0001-95
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6. CONDIÇÕES E PRAZOS DE IIN'TREGA E DE GARAN'ITA;
a). O Combustível deverá ser fomecido imediatamente, após o recebimento da ordem de

fomecimento.

b). O Combustível será fomecido, de acordo com a necessidade demandada pelo órgão

participante ficando a Beneficiária obrigada durante a vigôncia da Ata a atender aos

pedidos formulados em conformidade com os quantitativos estimados e preços

registrados;

c). O combustível desta contratação deverá ser entregue com garantia de qualidade, a

contar da data de recebimento definitivo dos mesmos.

d) O prazo de fomecimento do Combustivel será urgente, contados da data de

recebimento da Nota de Empenho e da Autorização de Fomecimento expedida.

e). O Combustível devera ser fomecido, em perfeito estado, sem sinais de violação,

sem aderência, umidade, sem inadequação do conteúdo, identificadas, nas condições

adequadas a cada item, conforme as especificações e condições estabelecidas neste

Instrumento e nos prazos estabelecidos nas respectivas Autorizações de Fornecimentos;

7. DO PAGAME,NTO
O pagamento será efetuado em moeda corrente nacional, por meio de ordem

banciiriq em favor da contratada, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do
recebimento, conferência e aceite definitivo do objeto, de acordo com as normas de

execução orçamentária e financeira do Municipio e condições estabelecidas na
proposta de preços, mediante a apresentação da Nota Fiscal, devidamente atestada pelo
fiscal do contrato, acompanhada dos seguintes documentos:

a) Nota de Empeúo;
b) Autorização de Fomecimento;

c) CeÍidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à
Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil

e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, a qual se refira as

contribuições previdenciárias e as de terceiros;

d) Certidão Negativa de Debitos Fiscais junto à Fazenda Estadual;

e) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativq junto à Fazenda

Estadual;

Í) Certidão Negativa de Débitos Fiscais junto à Fazenda Municipal;

C) Certidão Negativa de lnscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda

Municipal;
h) Certificado de Regularidade do FGTS;

i) CeÍidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT.
Em caso de ausência ou irregularidade nas Certidões de regularidade fiscal e

trabalhista" o prazo de pagamento será contado a paÍir da sua (re) apresentação,

devidamente regularizadas.

A Administração se reserva ao direito de recusar o pagamento se, no ato da

atestação, o objeto não estiver de acordo com as especificações apresentadas e aceitas.

CIDADE DE TODOS
Pâlácio do Governo- Praça Ferreira Sayma 538-Codó MA - cep:65400-000

Telefones: (99)3661- 1399 / (99)3661-2708 / (99)3661-144s / (99)3661-2068
cNPJr 06.104.863/0001-95
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a multas ou indenizações devidas pela Contratada.

No caso de eventual atraso de pagamento, desde que a Contratada não tenha

concorrido de alguma forma para tanto, será devida compensação financeira, que será

calculada, mediante a aplicação da seguinte formula:
EM=IxNxVP
Na qual:
EM : Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e

a do efetivo pagamento; VP : Valor da parcela a ser paga.

I : Indice de compensação financeira - 0,00016438, assim apurado:
I = (TX)I = (6/100y365, onde: I:0.00016438 TX = Percentual da taxa anual:
6%
A não apresentação da Nota Fiscal atestada com as documentações necessiiLrias

ao pagamento ou a sua apresentação com incorreções ou ausências de documentos,
ensejará a prorrogação do prazo de pagamento por igual número de dias a que
corresponder os atrasos e/ou as incorreções verificadas, não cabendo à Contratada,
qualquer acrescimo decorrente deste atraso, de sua única e total responsabilidade.

A Contratada lançará na Nota Fiscal/Fatura as especificações dos produtos
entregues de modo idêntico àquelas constantes do objeto do Contrato e da proposta
vencedora.

8. DO GERENCIAMENTO. DA EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO

c)

A Contratada deverá manter preposto aprovado pela contratante, por meio da
fiscalização, durante toda a execução do objeto deste Termo, para representá-la sempre
que for necessário.
a) A pessoa indicada como preposto deve ter um nível de instrução e conhecimento
compativel com o objeto deste Termo.

b) . Ao fiscal competirá:

c) Dirimir dúvidas que surgirem no curso da execução deste instrumento, conforme a

Lei n" 14.133/2021l'

d). Fiscalizar a execução do fomecimento desde a assinatura do Instrumento Contratual
até a extinção ou rescisão do mesmo;

e) Providenciar Livro de Registro, onde deverá ser documentado, juntamente como o
pÍeposto da contratad4 as ocorrências havidas.

Í) A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por I (um) ou mais
fiscais do contrato, representantes da Administração especialmente designados

conforme requisitos estabelecidos no art. 70 da Lei 14.13312021, ou pelos respectivos
substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiálos com
informações pertinentes a essa atribuição.
g) O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à

execução do contrato, determinando o que for necesúrio para a regularização das faltas
ou dos defeitos observados.

9. DAS OBRIGACÔES E RESPONSABILIDADE DA CONTRATADAI
CIDADE DE IODOS

Pâlácio do Governo - Praça Ferreira Bâyma 538-Cod6 MA- cep:6540G000
Íelefones: (99) 3661- 1399 / 199) 3661-2708 / .99) 3661-1445 / (99) 3661-2068

CNpJ: 06.104.863/0001-95
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Constituem obrigações e responsabilidades da CONTRATADA, além do estabelecido
na legislação em vigor e no instrumento contratual o seguinte:

a) Cumprir todas as obrigações constantes neste Termo de Referência, edital da
licitação, contrato ou instrumento equivalente, de acordo com a proposta
apresentada;

b) EfetuaÍ a entrega do combustível imediatamente, em perfeitas condições,
conforme especificações, prazo, local e nas quantidades estabelecidos neste
instrumento e na Autorização de Fornecimento, observando o prazo de garantia
mínimo dos materiais, contados a partir da assinatura do ateste que formalizar o
recebimento defi nitivo;

c) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do fomecimento objeto, de
acordo com os artigos 12, 13,14 e 17 a 27, do Código de Defesa do
Consumidor (Lei n' 8.078, de 1990);

d) Responsabilizar-se solidariamente com seus fomecedores pelos vícios de
qualidade nos produtos que os tome irrecuperáveis, impróprios ou inadequados
à utilização a que se destinam;

e) Responsabilizar-se por danos causados diretamente à Administração ou a
terceiros, decorrentes de culpa ou dolo no fomecimento do objeto, inclusive
por acidentes em que seus empregados venham a ser vítimas, quando do
transporte e da entrega do objeto, bem como por danos causados a usuários do
produto entregue.

f) Substituir, repartrÍ ou corrigir, à suas expensas, no prtvo fixado neste Termo
de Referência, o produto com avarias ou defeitos, sem prejuízo da incidência
das sanções previstas no neste instrumento;

g) Informar, por escrito, até a data da assinatura do contrato, o nome do Banco,
Agência e o número da conta bancária para efeito de adimplemento das
obrigações, bem como o nome e contato do preposto designado a representar a
empÍesa, e, os meios adequados de comunicação (telefone fixo, celular e e-
mail);

h) Comunicar imediatamente qualquer alteração no seu estatuto social, razão
social, CNPJ, dados banciirios, endereço, telefone, fax e outros dados que
forem importantes;

i) Arcar com as despesas de embalagem, frete, despesas com transpoÍe, carga e
descarga, encargos, tributos, seguros. contribuições e obrigações sociais,
trabalhistas e previdenciii'r'ias e quaisquer outras despesas decorrentes do
fomecimento;

j) Respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança do local
onde serão entregues os materiais;

k) Responder pela supervisão, direção técnica e administrativa e mão-de-obra
necessárias à execução do fomecimento, como única e exclusiva empregadora;

l) Responsabilizar-se poÍ quaisquer acidentes sofridos pelos empregados, quando
em serviço, por tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhes
assegurem;

m) Comunicar ao Gestor/Fiscal do Município, no prÍvo máximo de até 48h
(quarenta e oito horas) que antecede à data da entrega, os motivos que
impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

n) Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento
das obrigações assumidas, sem qualquer ônus ao contÍatante;

CIDADE DE TODOS
Palácio do Governo - Prâçâ Fêrreirâ Bayma 538 - Codo- MA-cep: 6540GmO

Telefones: (99) 3661- 1399 / {99)3661-2708/ (99)3561-1445 / (99) 3661-2068
CNPI: 06.104.863/0001-9s
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o) Não transferir a terceiros, por qualquer forma" nem mesmo paÍcialmente, as

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está

obrigada, exceto nas condições autorizadas no instrumento contratual;
p) Manter durante a validade da Ata de Registro de Preços, enquanto condição

para futuras e eventuais contratações, em compatibilidade com as obrigações
por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas.

10. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE;
Ao Município por intermédio do Orgão Participante, obriga-se a:

a) Acompanhar e fiscalizar o fomecimento do objeto, por intermédio do servidor
formalmente designado;

b) Emitir a Nota de Empenho e Autorização de Fornecimento quando de eventuais

e fufuras aquisições;

c) Controlar as requisições e documentar as ocorrências havidas no período de

vigência do contrato;

d) Receber os materiais em conformidade com as especificações, quantidade,

qualidade, prazos e demais condições estabelecidas no Termo de Referência e

na Proposta de Preços da Contratada;

e) Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela empresa contratada,

inclusive quanto à continuidade do flomecimento, que ressalvados os casos de

força maior, justificados e aceitos pela Contratante, não deverão ser

interrompidos;

0 Atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a entrega dos

materiais;

g) Notificar a Contratada, para a substituição de materiais reprovados no

recebimento provisório, conforme Termo de Recusa;

h)Notificar a Contratada, para a substituição de materiais que apresentarem vícios
redibitórios após a assinatura do ateste que formalizar o recebimento definitivo,
conforme Termo de Recusa;

i) Efetuar os pagamentos à Contratada de acordo com a forma e prazo

estabelecidos, observando as norrnas administrativas e financeiras em vigor;
j) Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com o

lomecimento dos materiais;

k) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos

empregados da Contratada;

l| Propor a aplicação das sanções administrativas e demais cominações legais pelo

descumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;
m) Fiscalizar paÍa que, durante a validade da Ata de Registro de Preços, sejam

mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
n) Manter rigoroso controle de qualidade sobre os combustiveis fornecidos,

podendo inclusive, solicitar à contratada, análise do produto entregue, sempre

que se fizer necessário para esclarecimentos complementares, sem ônus para a

Contratante.

o) Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto, que veúam a

ser solicitados pela Contratada;

pâráciodoGoverno-pr"r:'r'".i35:r:]g39idôMA-cep:6s4oGo0o
rereíones: (ee) 3661 - 1*:íl?:#::1::::rJ#i-H661-144s / (eer 3661-2068
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CODO
Secretaria Municipal de lnfraestrutura

Avenida Santos Dumont, s/no, bairro São Sebastião
J',

p) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes

do descumprimento das condições. especificações e obrigações estabelecidas

neste Termo de Referência, no edital da licitação ou instrumento contratual.

h) A Contratante não respondeú por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada

peÍante terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto contratado, bem como
por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da mesma, de seus

empregados, prepostos ou subordinados.

11. DA FONTE DE RECURSOS
a). As despesas decorrentes para execução da presente licitação estão previstas no PPA

- Plano Plurianual, na LDO - Lei de Diretrizes Orçamentária e LOA - Lei de

Orçamento Anual; cuja o orçamento geral da contratante, pelos programas de trabalho e

a categoria econômica constarão quando da emissão da respectiva nota de empenho.

b). Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária,

que somente será exigida para a formalização do contÍato ou instrumento hábil.

c). As obrigações assumidas com a aquisição serão pagas com Recursos Oriundos da

Prefeitura. Oriundos da prefeitura municipal de Codó destinado a Secretaria Municipal
de Infraestrutura.

12. DAS PENALIDADES;
a) O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora

estabelecidas, sujeitará a Contratada às sanções previstas na Lei Federal no 14.133/2021.

a. Aplicando-se a Lei n" 14.13312021, o atraso injustificado na entrega ou

substituição dos materiais sujeitará a Contratada às seguintes multas de mora:

a) multa moratória diária de 0,067o (seis centésimos por cento) incidente sobre

o valor total dos materiais entregues com atÍaso, até o limite de l0% (dez por cento);

b) multa moratória diária de 0,067o (seis centésimos por cenúo) incidente sobre

o valor total dos materiais reprovados no recebimento provisório ou que apresentem

defeito de fabricação ou impropriedades, até o limite de 10oÁ (dez por cento).

b. Diante da inexecução total ou parcial do Contrato, alem das multas aludidas no

item anterior, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à Beneficiária
as seguintes sanções:

a) advertência; por escrito, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não

acarretem prejuizos significativos para a CONTRATANTE, sendo cabível também
quando houver afastamento das condições técnicas estabelecidas, inclusive das

recomendações da fiscalização do Município;
a) multa de l0o/" (ilez por cento) sobre o valor total do Contrato;
b) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar
com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

c) declaraçâo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

pãrácio do Governo - pr":'-""â?"'.""r1].o.3oidó MA- cep:6s4o*soo
rereÍones: (se) 3661 - 1":íl?:13:r.1]il:;#?.)93661.144s / (es) 3661.2068

:;.?u !1ri,:



d. Se a Contratada ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a
proposta" falhar ou fraudar na execuçâo da contratação. comportar-se de modo inidôneo,

fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal garantida o direito previo da ampla

deÍ'esa, ficará impedida de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Codó,MA,
pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da

punição ou ate que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que

aplicou a penalidade, sem prejuízo da aplicação das multas previstas neste item e das

demais cominações legais.

e. Caberá a fiscalização do Contrato propor a aplicação das penalidades previstas,

mediante relatório circunstanciado, apresentando provas quejustiÍiquem a proposição.

f. Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita à

Beneficiriria e publicação na Imprensa Oficial, constando o fundamento legal, excluídas

os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora.

g. As multas deverão ser recolhidas no prazo de l5 (quinze) dias consecutivos,

contados da data da notificação, em conta bancária a ser informada pelo Contratante.

h. Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela

Administração ou cobrados diretamente da Beneficiária. amigável ou judicialmente.

I3. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
a) A Beneficiária obrigar-se-á a cumprir todas as condições dispostas na Ata de Registro

de Preços, assumindo o compromisso de atender as aquisições solicitadas pela

contratante, ficando ainda sujeita às penalidades cabíveis pelo descumprimento de

qualquer de suas Cláusulas.

b) A Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as contratações que

dela poderão advir. ficandolhe facultada a realização de licitação específica para a

aquisição dos materiais pretendidos, hipótese em que ficanl assegurado à Beneficiri,ria a

preferência na contratação, desde que a sua Proposta atenda às mesmas condições da

licitante vencedora.

c) As contratações com a Beneficiiíria serâo formalizadas por meio de Contrato
Administrativo ou instrumento equivalente.

d) E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados neste Termo de Referência e

inclusos na Ata de Registro de Preços, inclusive o acréscimo de que trata a Lei Federal

rf 14.13312021.

e) O orgão regenciador da Ata de Registro de Preços ARP - deste procedimento sení a

Comissão de Contratação de Licitação.

I4. VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PR.EÇOS

CIDADE DE TODOS
Palácio do Governo - Praça Ferreira Eayma 538 - Codo- MA - cep: 6540G00O

TeleÍones: (99) 3661 - 1399 I .99],3661-2708 I ,99) 3661-1445 / (99) 3661-2068
CNPJ: 06.104.863/0001-9s

1ú PREFEITURA MUNICIPAL DE CODO
Secretaria Municipal de lnfraestrutura

Avenida Santos Dumont, s/no, bairro São Sebastião
c 9- 4õI>
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CODO
Secretaria Municipal de lnfraestrutura

Avenida Santos Dumont, s/no, bairro São Sebastião
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a) O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados de

sua assinatura, vedada sua prorrogação, conforme a Lei Federal no 14.13312021 .

I5. ADESAO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

a) Não houve previsão de quantitativos para adesão na licitação, portanto a Ata de Registro

de Preços, durante sua validade não poderá ser utilizada por órgãos ou entidades da

Administração Pública, consoante os Acórdãos no 855/2013/TCU/Plenário,

2037 l20l 9 n CUIPlenário e 22412020 l'l CUIPlenitu:io.

16. SUBCONTRATAÇAO, CESSAO OU TRANSFE,RENCIA DOS DIREITOS E

OBRIGACOES CONTRATUAIS
a. A Beneficiária. quando Contratada não poderá subcontratar total ou parcialmente o

objeto deste Contrato, bem como cedê-lo ou transferi-lo. no todo ou em parte, sob pena de

imediata rescisão e aplicação das sanções administrativas cabíveis.

I7, DAS DISPOSIÇOES FINAIS
a) O Município terá direito, a qualquer tempo e lugar, de rejeitar quaisquer produtos a

serem fomecidos, que de alguma forma, não estejam em estrita conformidade com os

requisitos especificados, independentemente dos defeitos a serem apresentados após a
entrega.

b) A CONTRATADA garantirá o comportamento moral e profissional de seus

empregados, quando estiverem procedendo as entregas, cabendo-lhe responder integral e

incondicionalmente por todos os danos e/ou atos ilícitos resultante de ação ou omissâo

destes, inclusive por inobservância de ordens e norrnas da contratante.

c) A CONTRATADA manterá a CONTRATANTE liwe de quaisquer reivindicações,

demandas, queixas e repÍesentações de qualquer naÍrLreza, decorrentes de sua ação ou
omissão.

d) Não será admitida proposta parcial, ou seja, com quantitativos inferiores ou superiores

aos itens constantes da proposta, nem descrição incompleta, conforme tabela acima.

18. DO FORO:
Fica eleito o foro da Comarca desta cidade, para dirimir quaisquer dúvidas com exclusão

de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Antonio E n rê da Silva
Secretário n de lnfraestrutura

CIDADE DE TODOS
Pâlácio do Governo- Praça FerreiÍa Saymâ 538 - Codô MÂ -cep:654OGmO

TeleÍones: (99)3651- 1399 / l99l3667-27Oa / 199)3661-1445/ (99)3661-2068
CNPJr 06.104.863/0001-95

{
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E'TADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CODó

CNPJ Ne: 06.104.863/0001-95
Praça FerreiÍâ Baymâ, 538 - Centro - Codó/MA

n,
I
Io

ilI':,

Fls. Ne

Proc. ng

Ao GabÍnete do Exmo. Prefeito, para as devidas providências.

Codó-MA, 25 /07l 2024
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tu üft ytwrC rÁ/-, /tX'.qh/â\ l,/(,
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Ao sEToR DE LrcrrAçÃo, eARA As DEVTDAS pRoNvrDENcrAS

Codó

Praça FeneiÍa Bayma, 538. Cenho- Codó- MA - CEP: 65 40G00, Codó - MA
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ôo!]Bllt33l-w
IilStBÃ

tututG0

Pesquisa realizada entre 26 /01/202410.22.31 e 26/01/202410.27 .37

Ern co Íormidade corn a lnstrução Normatrva No 65 de 07 de Julho de 2021

Item 
.l 

GASOT lNÀ C0Í\4UN.4

QUANTIDAI)IPREÇOS /
PROPOSTAS

4/i

PFEçO

ESTIMADO

RS 5,it2 (Lrnl

PREÇO ESÍ.
CALCT]LADO

B§ 5,Í:2

Órqão l,úLrl,co

PRaF:lTirÊA [IUNIClFAL DE l.J Àl'.l6a lP ll.i HÀ/ P B

PERCIN I UÂI

N.4ediana dos PreÇos Obtido§: RS 5,50

PFNÜFNI t]ÂL

IOt 
^l

í1S 1.',r04 0ü0,110

Preço Coírprâs
ldentiÍicâÇão

flDPreqáo:l62C23

UASG q3257]

l)â 1â

ail : 2- t.. Íis 5,:l

BS 5,77

BS 5,É'l

Rs 5.52

[IINISTÉBIO DAAGRICULTURA. PECUÁRÀ E ABASIÊCIMÊNTO I Emplesa Brasilei.a

de Pesqrisa Agropecuaria I EMBR.APÂ PECUARIA SUDESTE/SÃC CAFLOS,'SP

Governo do Esiado do Maranhâo I Preíeit!ra de Sào Lüis 'l,iarânhão

N'Pregão:l52C23

UASG ]35024

NcPrêgão 622C23

UASG 98751]

2

3

Valor ilnitár io

IOIAI

Rs ,16 ri 000,00

Item 2. OLEC DIESEL S-10

PREÇOS /
PROPOSiÍAS

411,

PBEÇO

ESTIMADO

Fl$ 5.30 (un)

PNEÇO FST

cAl_0Ul.AD0

RS 5,rJc

QUANÍIDADF.

Preço

Prlblico
0rgáo Prlblico

tlt jfllci?t0 Di: f,lALi.tÀuoftr'st:

iJt jNtcÍirlo )i, r:lH[.]ii G1.tANDt,,:ll:

Prefêilura ,luriÍr$êl de Êién

ldentificãçáo

77447

/6liit8

Data

LicilãÇãô

t4/12/2.023

30/t r/2023

30/10t2023

PreÇo

Rs 5,60

lrs ô,30

RS s,cgP[IDP.

512A2.3-

Processo

drspense

Relaldo q@do no dia 26/01/2024 10:28:15 (P: 200.106.135.10)
qjdigô VálidâÉ.: 5§61 ld<JDiEgJDlotnC6.gcUOCd F7*?.lRloÁaLhsy%ãn0q HU3ôPth6WA'd3d%3d
hrlpj^rw.bàncod€prê6.cú.brlcdtm@doÁ!rati.idãd6noká=556llcXyÉSJOlotnC6.SclJocnFTwaJROAathsy%25ãn0qHUSnPlm6wa%253dvq253d 13

Relatório de Cotação: FORNECIt\ilENTO DE CON4BUSTíVEL ( INFRA)

,1ii] ür0

NDPrÊgão.1 84?023 l i/l
UASG:q80q2l
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Valor Unitário

,;írt >,

$"Çaqb»/
Fs',r s53 00c,00

1.,,1!nicirio de Capa.rerna

Mediana dos Preços obtidos: RS 5,80

OT]ANTIDÁDE PEBCÉNÍUÂL

Órgão Público

1"11\lSTÉRlü D^ DFFF-<A I c.mando ia Âeft],,iiul câ I OENTÍ10 Dq ,,\Qt.llS ÇÔE:l

Esji,E0ÍFlcÂs

..,\titlí.lr('r^')l '.:l .. mj. o.,.: j j\. , -...,, (t .f\l.il,:4 I :,:l ..

ÊslpE0lFt0Às

r, \JSl qlol)^_)Ffr<^ l'n:+ d.>J,rÁ,'c".ru., r\T'i) ):4-lJl :1'l.'
E.cF,EOÍF]CÀS

\ ),1:i..; r...1...1 ô' 
", 1..r :,.. \.' : j:..-1..,

:s?ÊcÍ;tcns

[,4ediana dos PreÇos 0btidos: BS 6,50

Detalhamento dos ltens

Valor Global Rs 5.667.000,00

f,{DC-332023-

Processo

dispensa

22ra312a23 Bs 5,3i]

RS 5,80Valor Unilário

hem 3: ÓLEo DtÉsEr s-soo

PFEÇOS /
PFOPOSTAS

4ta)

PREÇO

ESTIMÂDO

ES 6,5: íur)

PREÇO EST.

CALCULADO

RS 6,5r

Preço Compras

Governamentais
ldentiíicaÇão

Data

Licilâção

ol lni /2022

:.. . ,,'

'. , 
").

Preço

R§ 6,62

R§ 6,37

Rs 6,77

Fs 6,26

RS 6.50

Nrf)rcq;r(, l'.1771)22 ::) i )i.: i i? t:2)

l,Âl.lri ll?il rrf)

NoPregão 1272022

UÂSG:120195

NúPreqão I272022

UÁSG 120'195

NoPregãc 1272022

UASG 120195

[,4edra dos Preços Obtidos: RS 5.80

1"4édia dos PreÇôs obtidos: F§ 6,51

Quântidade

200 000 Lrtros

Desc.ição

GASOLINÂ CCIIUI'4

0bservãção

Preço (Compras Governamentais) 1: Mcdiana das Píopostas Finais

ôrqão

objeto

De!icrição

CâtMat

Dala

Modalidade

SRP

ldentaficâção

Lote/ltêm

Fonle

ns 5,íJ r

ttr tÁt| \o|J.tit;,,.i,at ti? Iti!)tte.t,.)i

r,1 fi :-riÉRr{l .)Â AGR crJ1. Ti.rRA. F,ECUÁtIÀ E AÍlÂsrEc[vlfuro
E']rpi€sa Bras icrrà de Pesquis,^ Aqrcpeci.ra.il

ÊI,I3nA?A P!OI]AÊ]A sUL)LST!/SÃÔ .ÂR:,,CS,,SP

R-Àqlslio d4 lí("Ços pl a r(:!ir,ri:!ç;!r de erÊÍr:esâ Ê!t!iàli7àda pâÍ;r

fc.recirrre,:lc f-ir,. .r ir'írlrlirâl r:-. aanrbl-islíveis, :je, do clarol irdÍaiaú)
i.cmí1jsiível, çêsolif.r .írrrurn e óleo Ciitsel S-50a1, parâ 453:i1ec!rn-. io ià Íiotâ

ds !?icrloe, máq,tir arj;9rkr.laÍj e ani)u,. da Fnrbrapa Pqxrá: a S!ü.rsl? pê â

aierCil)er',ic daij ajrnrdírdas d.r e-/eraicic d{: ?02.i, âiravés í::a nrodâ rílirde

lciiâtiiÍie Pitlq;lo lirhtràn í:o \14n.r PreÇo ?ôÍ I ole coíríornr.i d]sp.):i ç.14r:i íjl)

Iernla C0 Êcforí,rroia .

ü.rsolrrrd -L.'o.'''... .".'d :-."rro.\ -,' t.'i"'à(-àt
aciâraqêrÍr üd ô/ [41r

461506 ' Uso ::e a ALrlomoirvos I Classiíicaiác\ CorÍrüÍn I úrd ce De Oclaisgern.

lêü 87 l"a in

Quantidade

Unidade

úl:

l:4 i t ) 2ú2 "t i9 \:)n

PÍE!iô ElElrôr:cc

:itlv]

fl o F'r .rç,:ic I i,:rl)2 L' i i.:\:l i; r li lil i?.',

)/2

Lrnk Ala

!.,,ivli o().lrpiâs!over.ârlÍ'Í 1:r s q(]i,

br

2f !ilil
[1ro

5l)

íffiti
Relaló.o gealono dia2d01/2024 10:28 15 (lP. 200.106.135.10)
CÀli9ô Vâlidâç5ô: 556l lcKyrEgJDlOt.C6cacUOCdÊTwaJRloÂaLhs/Áãn0q HUSn Ptú6W,\%3d%3d
htrpJ/ww.bancodêpre6.c@.br/Cerií6doAút6ôlicidádánors=5s61br<p€sJOlOtiCOcgcuocdFTú€.lRloÁalhsy'Á25?n0qHUgnPh6wA%253d%253d 28

Preao Estimôdoi.RS §52 (!n) Midia dos Preços Obtidosi R§ 5,52Perccntual: - Preço Estimado Calculadô: B§ 5.§2

Item
,]



. CNÍ'J

02 044.525/C0Ct'07
*VENCEDOR*

0r 466 CSt,'0017,45

02 q]344410001'43

PreQo (Compras Governamentais) 2: Medisna das Propostas Êiíais

tic t À't !ó da lii a5 de 07 .ie it)lir., d.. 2A2l

DescriÇão'

GorÊr:rrr dr Es:aL',1 dr l.,la.d.h,Lr
FÍeíêiiiire de,§á! LUis - l,,1ararião

piocessa ô09312u:3; Reqrslrô de FÍeÇa parâ evr:riiLal a!n: a:.ação de lmpigsã

esoêcialirada írc Íorieormer:tL) gêsolifa ô,rnr!r!r, clec irrrsel S'ú aa r vrslas :io

êLrêsieciÍranlc dns veículDs ôriiorrarlir.jos e vra:urás qlrÊ lor'flDi,enr e aqlJe es que

veriiifi a cl)iÍ)oÍ a Íroiô de veLculos aíiciais ia Se!Í4(aírà MLrrtror!,al de

Seçrrerçê o'Jll] Cidadarria - SLÍliLJSC, e seüs ói9ács v roulôda,s, â Guaíca

lüLrlrrcipâl e a Defesô C,,,ll de Sâo iuís.

Gasolina - Gâso,riâ Us(, [reÍê AuLonlolrvls aiass íicaião CoírL]r'Ír. Í!rcrce le
S.iarlaqerf lad S7 \4in

Razão Sociâl do Fornecedoí

SIúÂLL DISÍRIBUIDORA DÊ DEBII'ADOS DE PrÍROLEC LTDÂ

CIAPÉTRO DISTRIBUIDOBA DE CCMBÚS'] IVEIS LTDA

REOE SOL FUEL DISTRIBUIDCRA S/Á

Razão sociâl do Fo'nêcêdor

L S C0À,,1ERCrO E SEBVTCoS rTrÀ

Datal

Modalidade:

SRPI

ldentiíicâção:

Lole/lteín:

Àtâ:

Í:onte:

QLtônlidade:

Unidade:

UFI

2 l' i ) 1 /2 i2':. ::9:3i

lleqão Elcirôr!.,i.

s[v{

l.l'F'reqáo18,i2013 / r-lÁSG 9809-l l

/l
L1ol.-Ala

ww!, L'am['râsqovernafir,r rtô!s goí

L,r

Litr(]

tv1À

Valoí dá Proposta Flnal

RS 5,3C

Vâlor dâ Proposta FrÍral

Rs 5,23

i'Jlr
FS 5.:11

RS 5,4'l

Orqâo:

Objeto:

CNP.]

Íts 5.30

íts 5,//

Rs s.6e

r212579r/0001-65
iVENCEDCâ*

PreÇo (Comprâs GovernaÍrentais) 3: Mediana dâs Propostâs Frnâis

órgão.

Objelo.

Piia!ITLFA LrLll\llClÊAL iE [lAN6alRiiinÂrpR

Â Fiesenie licrlêÇão lenr p.rr cblelc a seleq;c Ci p:!,!cstas vrsa'rcÇ B:GlSIÊÂF

EtÍ ÁtÂ DL qLolslRo t)E É,BEÇcs ccLíf,FCr./tss0 Í:0Hr,1aL DL ri8:jÇüs i'ÂllA

FUTUI]AS E EVENTUAIS ío.rearmenio de c.rriiusllvêl no Íecho da BB 277 e.Íe
CLiêrêpuêvê e C!itrba, para alenCeia dernênda Lias secrelaÍias de SêLdê e iê
0arrrneie cesiâ mLrnlcipêlidacie, ccnfcrme esper-'rícações e quarlrlalvos

descri!.os e Terrno de Reierênciâ (AnÊx3 l) .ieste Êdiia

Casolina - Gôsollna Uso Pâra Auiomctil.;.s, ClasslÍcaÇão ComLrm,lrilcele
aciaraqem êd 87 l"l in

461506 - tlsc pa:,r Âut)niclivcs I Clêssií.âÇái, :omün1 | ll]drce De C,:ianageni.

lâc 87|,ln

Dala

Modâlidâde

sllP

ldentiíicaçáo

Lote/ltem

Atâ

Fonte

:4,'l l.,:l:: i9,Ja

Pre!I3o EleiÍôr,oo

s[..4

N'Preqão ô2232? I UÂSC !3751 l

1t2

Link Ata

/!,w\! conlpf as!aven ramertà:s 04,\r

bÍ

tô ô0c

LrtJo

Valor da Proposta Frnal

Ê§ 5.77

Uescnçãc

Câ1MaL Quantidade

unidade

UF

CNP.I

i0.913 8 t8/000r -5q

*VENCEDORI

Razão Social do Fornecedor

PÔSTO CANAL BATEL LÍDA

PÍeÇo (Compras covernamentais) 4: Medlana dâs Propostas Finais

R€lãlúo 96rãdo no dia 26101,'2024 l0:28:15 (lP: 200,106.135-10)
código válid.çáo: 5s61 lcKyÉgJOlolnC6cacUOCd FTwa.JRloÁalhsf/oãn0q HUSn Pt n6wA%3d%3d
htlpr,Vw ban@d€pÍ6@ Ém b./Cdliíedo{]tMticidad6token=5561|c,(t €SJOlotnC6c!cUOCdFtuãJRIOASLhsy%252í.0q HUOnPlrn6WA%253d%253d 3/3

çr:er



, Úr.láor piiai:-lljliÂ \rrtli.lli:ti^l l)[: ÍjÁO . a]ijÉ l)r.) t:1; t:

Obl1]lo llart'ilrz!:;].) rl9 Enrttu:lnj rsi)i'.raliinda ri';i ir,.rs:.rlrito dc iirÍv!Ço:i l(l
'i, ir,.arína.i. (:a (lorrb,rS:ÍV.:i, ac. pnría^]. fa I I irlala) rncrrÍtri p,)r, ,ut,Nrr ir :

! anri:l,rr ll ,.iir ira d,i s;ra , i)sil Ltil iaj r.,i[]i

I)a'sotrÇão Gasohrlâ (ji,sLrr::alls. l-r.rra 
^iii,xfo|,/.rs 

i)ia:;i;ri adí,la) (lrrnLrr Íf(r/.-i).,
ianrircinr laJ ll/ vrr

Data

Modâlidadc

SNP

ldentiíicação

I ote/ltem

Âta

Fonte

l.:1,'l1/ 'l))li 1r) {lli

Prir.j;rr l: ÍroÍ .rrl

NÀ(I

N"Pf.'r,:r.) ltr2.ll'lJ i j^j
tl
LrnI Atn

rlww cot n pr a sqov.)r na nrenta 5 lov
br

I50.11Cíl

l.rt1'o

Pt"

Valor da Proposta Êinâl

BS 5,58

lirr U üi

§

Quantidadc

Unidadc

UÊ

CNPJ

31 .859.82 5/'0001 -90

}VENCEDOS"

37 205 930/0C0r -Sr

Ílâzão Social do Éornecedor

.jON]ÉLSON BENTO DÀ COSTA LÍDA

REDT LUCENA ãGIFCIÊNSÊ DT COMgUSÍIVEIS LTDÂ Ês s.,;s

Preço Estimado

ml óLEo DrÊsEL s-r o

Quantidade

450.000 Lilrcs

Prêço (Outros Enles Públicos) l: Mediâná das Propostâs Finais

t,. t),1,1 5' ,k lN 6Í Ce ü' de -trt!- d. :112l

Ó.gáO: I'.IUNICíPIO DE I'"4ALHADOR,'SE

objeto: Sislema de R€gistrc de PreQos para Ccntrataçàc de empresâ (POSTo DE

CO'üBUSTíVEIS} .Arâ FORNECILlENTO PARCELÂDO DE COMEUSTIVEIS, A IiM

oe s-níir as ne.essrdêdes Ce abâslec'nrentos oos vêÍcLlos PBoPBI0S E

LCCADCS pê.tencenres â PFiFÉ|ÍURA MUNIC,PAL DE MÁLHA00BiSE, FUNDO

NIUNIcIPAL DE SAÚDE E FUNDo MUNIcIPAt DE ASSISTÊNcIA socIAL. durânte

o exerocio qire a Ata de Reqistro de Preços êlcanÇar, conÍorme especrícâÇôes

do ANiXO l- Termc de Referênciê, do Êditâ1.

Descrição: óL Eo DtEsÊL s't 0 - oLEo DtESEL sr 0

Descrição

óLÊc DrEs€L s'ro

CNP.I

24.435.327 !AAAT41
*VÊNCEDCN*

Razáo Sociâl do I or ní,:ceílor

Ál.lTC i:'0S10 l/AESTÍlC LTDA

Data:

Modalidade

SRP:

ldentiticação-

Lote/ltemi

Ata:

Fonte:

Quantidadel

unidadei

LIF:

144 :t11ar_t3 tq ,la

PREÜÁC ELETRI.]I.]IC

SIV

i7lAl
2i2

Link Atâ

hartaJrút.a()n hr

274ti!:,|)

t

Silr

VákÍ da Propostâ I inal

RS 5,ÚC

Observaçáo

RS 5,60

Rs 6,30PreÇo (Outros Fntes PLiblicos) 2: Mediana das Proposlas Êinâis

ir. )j tt | : c tt i t\ ni) j. i., / d,,.!t I| t. tlp ?t_. I

órq?io Lillln {rlt'a Uu rl.li ;i) (lt)l\NDl:/:iÍl

Objeto: :iSilitADf lli:G Íllfto,i: Êl'liÇo: lltl^l\'; NIll,'.1 l i l J l t.l í 1 ..\ i. i.] . 1 :l L,i

Ii]il]i:r{l \.,1t:.llO)illlt)l'rilLl:jliVllS(i;À..:;:,1 l.,lir, i)OVl-l}r'l lllr:jl I ljlir.:)ÍrllL
: 

^'l 
l.'j\^' .1 .t,,1 . / . ,.

DltíÂt:j iiLrr'l )r:)S )ll:r^Nliritfli:Ílliir() l)lr 2t.tii l, "l0:4, Cof.rí,(rÍifvll:

tili'ril i;Ô,t s QIil1,.lliDÁDIs ir i]]:L(;;.lr.i(:lA:j l:! l/\illr ll{l )hlj rllr:illr :l)l Âl i:

S:lrS Àl'lliÍ0:i

De".jcliÇào óL[:o DlÍ]sIL st 0 ó1,.r:1 L]i:s!iÍil.J

Dâta

Modalidadír

sâP

kirntificírçào

l..ote/lkÍn

ljonte

Ouantidade

tlnidade

UíJ

t1t./t t,,.ri)7ri c!) ril)

ptit,GÀo IL Í, iÊ.)f,] i)i)

st[/

,,í)5:.}i

ltil
Lürk AÉ

.j..,i]25i:

L- i lltr

Sll

ffi Relaldio gerado ôo dia 26/01/202,t 10:23 15 (lP: 200,106,135.10)
Cód go VâlidaÉo: 5561 lcxyxEsJ Dlotn C6cAcUOCd FTwaJRlOÀóLhsy%ín0q BU6. Plm6WA%3d %3d
hrtpr/ww bancodeprec6.com.bíCerri,iÉdoA!tenlicidad ê?tôkên =5561 lcKraESJ 0lOln C6.gcUOCd F7wâJRtOr€Lhsy%252ín 0qBUBnPtm6WÀ%253d%253d

2

Percentual: - Preço Estimado Calculado: BS 5,8( Média dos Píeços Obtidos: B§ 5,80



PÍeço (Oltros Entes Públicos) 3r Mediâna das propostâs Finais

iN liÁt! 5o 1ta lN 6, I,lc t)- ile trlll»,'.1? 2i2l

CNPJ

08.5r 8.75010001-61
AVENCEDOST

Razào Social do Fornecedor

AI,]TO POSTO BOUARD LTDÂ

Vabí dâ Proposta Final

RS ó,30

,.U

§

Órgão Pr.Íe l,fa Nl!nrôtâld,) Prêi

objelor Ccnt,â1âÇi:. onrcrlr,nciêl de ay»prasà D;r a ! fÍr r,ca rylí,f)1o r'., ÓlíI úr.s{l :ll0
JaIa J íiris) rnesfs Dêía nranrteiÇ;iu d. v.i.ulcs lâ arolâ fr'l!.|rarpa c.'
l*!,,iroifró Lla P!Ó,i

Desc,rçâo: Ól EODIL'Sf:l.Sl0'C1..IrJDIISi:l.Sju]ílo.tra:àÇàoeryrcrgÍrí,crâlírc|rop,4sJ

ca..l .lor.e.rn)enl. de Oleo irêsel Slü pâra'-l(1.ês)rresesOarar'ÍlarL,ier\at t:ê

'/e c-r os dà rÍilê Ll.rn CrLral a,r f!4!rrrcÍur,j aia: Pirn

Data:

Modalidâdel

SRP:

ldentificaçâo:

l..ole/lIeÍn:

Âtâ:

['onle:

30,/r0l,rc2:i c8 t-rô

Ê'rocú!sc LIispÍtisi

NÁo

Plr'1DP-51 2iJ?:l-Pro.{rsso d spe|lsd

1i1

N,'Â

srslenra Êrer pr rl(v irí ill4iVaÍ:si)

48 ÜCC

L]

Valor da ProÍlosta Final

R§ 5,S9

RS 5,99

l.rs 5,:.r0

Descrição

Preço (Outros Entes Púbhcos) 4: Medranâ das Propostas Êinâis

orgáo

Obleto

Quantidade

Unidade

UI:

0uantidadel

lJnidade:

UFI

CNPJ

r 8.132 244,/0001,93
*VENOEDCRI

Razão Socaal do Fornecedor

CAPA COMERC1O DF COMBUSTIVEIS LTDA

L.i!rnicrFio de Capanema

ÂQUiSIÇÃC DE Col\IBUSTÍVÉIS PABA A FRoTA Do MUNICÍPIo DE

CA?AN'MÂ.,PR, PBOCESSADO PELO SISTEIúA DE REGISTBO DE PREÇOS

óLEo DTESEL sro - óLEo DTESEL sro

Data

Modalidâde

SFP

ldentificaÇáo

Lote/lterÍl

Ata

Fonte

22,',C8;',2C2r rc 3C

Prúcesso dispel1!,j

srí
flúC-3f2ú2:j.là.,.essc o riDer :r3

|2
NIA

capanerrlpr.eqLiplar,c com Lrr S-1,13

,'Íanspaíencla,,li. ia.cÉs

4S CC0

L

Valor da Proposta Frnâl

Rs 5,s0

PreÇo gslimado: R§ â51 (un)

Item 3r'OLEO DlÊSEL 5'500

Percêntual: - PreQo Estimado Calculãdo: FS 6,51

Quanlidade

300 000 Liiros

Descrição

óLEc DTESEL s,5oo

ObservaÇâo

Pieço (CoinDras covernamentais) I i Iúediâna dâs PÍoposlas I inais

it).: | 4'í tj a; [.1a5,1! i;/.r".iiiil]!.Lt 2a.'l

Rs 6,62

ffi Rêl.tório geEdo no dia 26/01/2024 10:28:15 (lP:200.106.135.10)
Códi9o Valldãção: 5561 lc(y€qJDlolnC6caCUOCdFTwãJRtOrALhsy%2ín0q HUgn Plm6WA%3d%3d
htlp/ww.bân@deprê@.com.brCdtí@doA!tmticidad6?lokên=556llcxyxEgJOlolnCOcacUOCdFTWâJRIOÀ8Lhsy%25ãn0qHUSnPlm6WA%253d0/"253d

. CNÍjJ Flalão Socialdo FL»recerior

ú4q5635C1CCúr-8i r\lAi-r;ú L[lli: C!\4llLJSl \,1 S -lDÁ
,VI,NCID3Ii'

Média dos PÍeqos Obtidos: BS 6.51



Oftlào

0bloto

DescriÇão

CalMat

IVI]i'J]SiÉRIO I)Â DEFESÂ

Canr;"d(i râ Ae'ôÍiárirca

0ENTFT Da 
^QUrSrqÕES 

i-S?Et rFrCÂS

C.rÍatnçá. df sa'viÇ() dc larie.-inl()r)tc .je r:ai'rl,rusiivars autornclrvos irâra
,llt'ndinrÉ.1, <ls nccc,ssldêdas do (ro nÂrrdi .la A.rc.a!l(r: (CLll\..1AEfll. aôrto.I)\.
.rcCiçó!'s, atLrênlid.rCes e ei(igên.las eslàba,lecrdas nÊste EtÍ!âle s3üs arevos

óLFo DtEsEt. , t.riEsFL s5oo

4/7S15 0i F0 DTFSEL

Data:

tulodâlidade:

snP

ldeniiÍ,caÇão:

Lote/ltem:

Ata:

Fonte

t:l t i.l /2::'.:2 :19 :,i

PÍ,1:ã. E:leÍ.r.r
lit1.,,1

l.icPft,.ião I i:724?7 / U^;(r I

1)à

Linl,Âta

f/vrv! acinpi â s qovtr r'ra nrtaia 5 ça)v

bt

5.'ltríJ

I I fio i,i,lc

fi,t

Valor da Proposta Finâl

tiS ó,c2

89 641

CNPJ

34.27 4 233/0001 .ç2

*VENCÉDOB*

[1âzáo Social do Fornecedor

VIf}RA ÊNÉRGIA S Â

órgáo:

objcro

Descriçãol

CatMal

Quanlidade:

Unidâde:

UF:

Quâ lidade:

tJnidâde

utl

Data:

Modalidader

SRP

klentiíicação:

l.ote/ltenl:

Fonte:

P.eÇo (Compras Governamenlais) 2: [,{ediana das Propostas Finais

À,1li.ilsTF.Brc i)A nt FIsi\
[]rrrrarair úê /'6'Jrariicê
cENiRQ Da Aalll Srí;aES iS?ECÍFr0AS

[:cn!,alaç:]o Úo aiorv Ço dc fcr r!.!iirrnrn tô .:l L' Lcr:rb! s trr'os at1üro1ivo5 iJarà

alÍrÍrdrin.j-ric à! rrcccssidêdes dr, CoÍnardo Câ Ae'ciiáuilcâ (C0f"lÂ[n),.cl:Ícllní)

c,JrdrÇõír:r, q!r2lrrlidades e exigêirijraÍi,-rslab.:lcci{jas níríe ÊíJ lil cse!§â_ei.rs
(ir Eo DTFSET . )ri:;Er sSoo

477S15 - üL[i] J hSE!

,rs 6,3 /

07,,07/:C:t-' Cçr ti
É\eçào Eleirôf co

s llú

NoÉ'r4qão 121'?0:12 ./ Ll/\:jG I ?all95

t'i?

lrnkAlâ

vrlvw ijcnlpíâslcveÍnârntli,i3,s !a},j

br

201100

Lll Íro ':,c.,i

H.J

Vak da PÍopostã Irrnàl

RS ó,33

tj. t,),, ,:,.itJlti.... j.i, jt.,: tt, )i.?1,1)

CNPJ

i4 21 4.233/0001-42
*VENCEDOR*

02 9r 3 4-1410001 43

Razão Social do FoÍneoedor

VIBFA EIJEBGIA S.A

Preço ((bírpÍa$ 6over namentáis) :]r lviediâna dâs Proposlâs l'inâi$

Órqáo r,:DtrsTÉRrc !Â Dt-iiIsÂ
Carnâror, da Ae or;.,lrca
cINt R3 JÊ AôUrSlÇÔ[S iSi'LC :rCAS

Objeto Ccrl.ateÇâc de ser\,4Ço de ícÍnÍrcimealo ar.i aamb!5i vÊ:rs autlrnolivcs parâ

i.ri..ndinreft:, à.i n.icessidades io Cc,nraí,dD i. Àei..raulia,r (CCi\.4ALR) c..Í:in c

aaí:rji!,1ês, ,lLrên1rdâdas e exiqéÍrcia5 eslabelec;das neste üdrtài e s,.,.rs àlrexail

DescriÇáo oLÊo DILSÊL ú i§Êr 5500

CAlMât 477q I5 - ÓLÊÔ D]ESEL

Data:

Modaladâde:

sttÍ,:

ldentiÍ,caÇáo:

Lole/lterÍri

Fonte:

t.ts (i,//

a i ,a t i2'422 49 i:
Preqão EÉtrôr;co

slt
llôP.eqão.12l:022 /' UA:lG I 2C195

i36

I rnk Âta

./,,/.//i comprâsq(.!,rn arren!. s qov

br

30 0ú0

LIIÊIC :,:i
RJ

Valor da Proposta Frnàl

F$ 6.77

Quanlidade:

Unidade:

UF:

CNPJ

34 27 4 .233i0001 -D2

*VENCEDOR*

Razão Social dô Fornecedor

VIBNA ENERGIA S.Á

Relat&iosêradonodia 26/01/2024 l0:28 15 (lP: 200.106.135.10)
Códlgo Validaçáoi 5561 lc{laEgJ OlOln C6cgcúocdFTBãJRloraLhsy%ãn0qHU8.Ptm6WA%3d %3d
hllpJ/wN,bsncodeprec6.@fr.bíC.rliÍ€doÀ!lênticidádê?tokú=5S6llcktaEgJDlOlnC6.gcUOCdFTwaJRtOÂaLhsy%25ãn0qHUBnPlm6WA%253d%253d 6i3

-?4"---,^'.i u {,, './s' - -c)t
i9't".éo 7\,

§,6y



Preqo (CoÍnpÍas Governamentais) 4: l\,lediana das ,ropostas Finars

int: | 4rí ir Cij llL i5 dx í) / dt joli!.1: 242 I

Órgão V NlslERlü IJA DE!ÉSA

a,rnrai:do dâ Âef c::auirco

LL\':q: -)L ÀqLl Ll?uLq :Li r' Lli'Ac

Objeto: Cirrlrâ1açáo de serv ço i,. f,lrrecireÍrra ce i.rllrl,! s:iveis a].rtoÍÍrciivos oa,ê

àier:drÍre.'.0 as .ecêssrdades ..jr. C.rnaf,li Ca A. c rá!:ica (f!r,44:B) i.rfjíÍ\e
a,r.diÇaÊ:i, cuênt;dail-ês e -Êr qêncras es,tabelecrda!; fÊs1e:,jiral e seLrs â.ret,.s

DescÍrção ÔLEo DTESEL-StasEL s500

CatMât 477S15 - úLEú DIiSEL
Fonte; ._rrr!",/ c (,nr paã s.:tover na nr.:!.tii s a.lo\.,

t,r

Quantidâde: I il 0aa,

LJnidader LITRí-: n lil

Valor dô Prôporjlâ F;nal

tta f.t!l

Satar C;','a,"1:l: 19 a:

Modalidade Pleqà(. [: eÍôn.c

SÍlP: Sli,l

ldentiíioação: l.l0trrrqãc I li'2il:2 r ll

Lote/ltem:,'?e

Âta: LntkAta

8S Íi,2íi

11§ 4,32

CNP.J

31)7 4 »:)iD{iA-t -02
,VFNCED]-TR}

i:.t:. gr 3 444./00{lt-4:l

Ââzão Social do Forneccdor

VIBTIA ENEBGIA S,A

EEiif SC alJFl. ;1]SiÊlBLl l)ORÀ r'i\

Rêrâtó.iostrdo nodlà26/0í/2024 10 28:15 (lP: 200.106.135.10)
Códi9o Valldaçáo: 5561lcKrr€gJDIolnC6cgcUOCdFTMJRlOlsLhsy%ãn0qHUânPlm6WA%3d%3d
htlpJ/ww,bán.odeprêcG @m. brcêrllí@doA!l6nticidade?tokan=5561 lcKyxEgJDIOl. COCScUOcd F7wâJRtOnaLhsy%25ãn0qHU8íPlm6WA%253d%253d 7ta

^í#



.... Exlrato de fontes Utilizadas neste relatório

Font€s utilizadas nesta cotação:

i:.u t i

I - Prefeitura Municipalde Prên/PR
sistema.pien.pr.qov.b r :l 4"1 4 /l'aí\spar encia/licitacoes

2 - Prefeatura Municipalde Capanema/PB
capanemapr.equiplano.com.bÍ:8443/transparencra/licitacoes

3 - Licitanet - Licitaçóes Elet.ônicas 4.0
licitanet.com.br

4 ComprasNel
www.compÍasgovenraÍnentars.qov-br

Data. 28/l l,/2023 09:09.56

Acessar a Íonte aqui

Data. 3 I /1 0/2023 08.02.24

^Çessar 
a fonte aqui

Data 2l/ l2/2A23 I l.l 1.43

Acessar a fonte aqui

Data.

Acessar a fonte aqui

ReHóno g6Edo no diâ 26/01/202,1l0:28:15 (lP: 200.106.135.10)
Código ValidâÉd 5561 lc(t GgJOlotnC6.gcUOCd F7wá.lRtOr€lhsy%ãn0qHU8n ftõ6wA%3d'Á3d
hnpr^rw.becodepre6.@m.br/CalitiedoAildliddãd€?lokd=sS6llcxyxEgJDlotnC6c!cUOCdF?\NaJRloÁ8LhsfÁ25nn0qHUBnPún6WA'd253d%253d 3,3



( (

AGÊNCIA NACIoNAL Do PETRÓLEo, GÁS NATURAL E BIocoMBUSTÍVEIs. ANP

SU PERINTEN DÊNCIA DE DEFESA DA CONCORRÊNCIA

LEVANTAMENTO DE PREçOS DE COMBUSTÍVE15

INTERVALO DE TEMPO: SEMANAL

COMBUSTÍVEL: TODOS

TIPO RELATÓRIO: MUNICíPIOS OBS: ATUALMENTE, O PRODUTO'ÓLTO O STI'SE REFERE AO ÓIEO DIESEL B SSOO COMUM

DATA INICIAL DATA FINAL ESTADO HaururcÍpro PRODUTO
eneço vrÉoro

REVENDA

PREçO MINIMO

REVENDA

PREçO MAXIMO

REVENDA

27/01/2024 27 /07/2024 MARANHAO coDo GASOLINA COMUM 5,96 5,93 5,99

21./o1/2024 27 /O1./2o24 MARANHAO CODO OIEO DIESEL 5,97 5,97 5,99

2t/07/2024 27 /01/2024 MARANHAO coDo OLEO DIESEL S1O 6,06 5,99 6,09

((
ffi





((

& e

FORI\ÉCI}'ÉNTO DE COMBÚSIIVEL RANCO T'I] PRECO I B^NCO DU PRICO 2 B^NCO DU PRDCO -1 BANCO Df, PREÇO.1 !
ITEM DESCRTÇÀO TIND oTD V.UNIT v.TolÀL V.UNIT v.T()T^t- v.uN - V.UNII- \'. t ol 

^1,
V,UNIT v_t'()rÁ1, V.UNIT. v.totAL

GASOLINA COMUM(COTA PRINCIPAL) LIÍRO 90 000 RS 5,ll R$477.900,0O Rt 5,30 Rs477.000,00 Rt 5.77 i5 519.300,0o RS 5,ó9 R9 512100,00 R! RS 536 400,00 Rs s,61 Rs 504.900,00

1
GASOLINA
RESERVAOA)

COMUM (COTA
30.000 R$ 5,]I Rs 159.300,00 R$ 5,30 Rs 1s9.0O0,00 RS 5,77 Rs 173.10O,O0 R$ 5,69 RS 170.700,00 R§ 5,9ó R5173.300,00 R5 s,61 Rs 168 30q00

óLEo oTESEL s-10(cora PRTNcTPAL) LIÍRO 144 000 RS 5.ó0 R5 806 400,00 RS ó,10 n§ 9o7.20o,0o R§ 5,99 Rs862.560,00 R$ 5,10 RS 763.200,00 RS 6,0ó Rs 872.640,00 R5 s,35 R5 342.40O,00

ÓLEO DIESEL 9]O(COTA RESERVAOA)
LIÍRO 48.000 R$ 5.60 Rs 268 800,00 RS ó,30 is 302.400,00 R3 5,99 R$ 287.520,00 R$ 5,30 is 254.400,00 RX; Rs 29O.38O,00 R§ 5,8s Rs 280.800,00

3
óLEo DIESEL s 5oo (corA PRtNctPAL)

L]TRO 165 000 RS 6,62 R51.092.300,00 R$ ó,37 Às 1.Osi.o5o,oo R$ ó.77 Rs 1.117.050,00 R$ 6,26 R51032.900,00 R$ 5,97 RS985.050,0O RS 6,40 is 1.056.0oo,oo

óLEo DTESEL

RESERVAOA)
s 500(coTA

55.000 RS ó,ó2 R5 364.100,00 Rl 6,3? n5 350.350,0o RJ 6,7? R5 372.350,00 RS 6.26 R$ 344-30O,0O RJ 5,97 Rs 323 35o,oo ns 6,40 i5352.0O0,0O

R93.204.400,00
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À Comissão Permanente de Licitação

Dotação Orça mentária

PREFEITURA MUNICIPAL DE CODÓ - MA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANçAS

CNPJ: Ne 06.104.863/0001-95

Codó - MA, 26 de janeiro de 2024.

DEN I s ARAUTo âü[1i:l;1"^iü"
EDUARDO:9o8 ARAUTo

69.10939.l EDUARDo:e086q10e3

DENIS ARAUJO EDUARDO

cRc - MA Ne 012643/0-4
PORTARIA DE NOMEAçÃO Ne O2OL/202L

Fonte de Recurso 1500000000 - Recurso Não Vinculado

órgão 08 - Secretaria Municipal de lnfraestrutura
Unidade 01 - Secretaria Municipal de lnfraestrutura
Função 04 - Adm inistração

Subfunção L22 - Administração Geral

Projeto/Aüvidade 2.008 - Manutenção e Funcionamento da Secretaria
Municipal de lnfra EstÍutura

Natureza da Despesa 3.3.90.30.00 - Material de Consumo

Subelemento da Despesa 3.3.90.30.01 - Gasolina e lubrificantes automotivos
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DECLARAçÃO DE ADEOUAÇÃO ONÇAUEruTÁRIA E FINANCEIRA

(AUTORTZAçÃO)

Objeto: Contratação de Empresa especializada no fornecimento
Combustivel para veiculos da Secretaria Municipal de lnfraestrutura.

Na qualidade de ordenador de despesas do(a) Secretaria
Municipal de lnfraestrutura, declaro, para os efeitos do inciso ll do artigo 16
da Lei Complementar no í 01 - Lei de Responsabilidade Fiscal, que a
despesa acima especificada possui adequação orçamentária e financeira
com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano
Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO).

Estando devidamente cumpridas as formalidades previstas no
na Lei Federal no 14.133121, e suas alterações posteriores, conforme se
constata no despacho anexado, autorizo a abertura do procedimento
licitatório, com a utilizaçâo de recursos oriundos do orçamento vigente

Codó - MA, 26 de janeiro de 2024

Antoni da Silva
Secretária e lnfraestrutura

Praça FerreiÍa Bayma, 538, Centro. Codó- lrA. - CEP: 65.400-00, Codó - MA
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O Excelentissimo Senhor Prefeito Municipal de Codó,
no uso das atribuiÇôes legais e regimentais.

CONSIDERANDO o disposto nos incisos L e LX do
art. 60, bem como no artigo 8q, da Lei 14.133/2021;

CONSIDERÂNDO a Decreto Ne 4.415, de 28 de
Agosto de 2023, que estabeleceu as normas de
aplicaçáo da Lei 14.133/202I, no âmbito deste
Município;

CONSIDERANDO que o agente de contrataçáo é a
pessoa designada por ato específico da autoridade
competente, entre servidores efetivos do quadro
permanente da Administração Pública, para tomar
decisões, acompanhar o trâmite da licitação, dar
impulso ao procedimento licitatório e executar
quaisquer outras atividades necessárias ao bom
andamento do certame até a homologaçáo;

CONSIDERANDO que a comissão de contrataÇão é o
conjunto de agentes públicos indicados pela
Administraçáo, em caráter permanente ou especial,
com a funçáo de receber, examinar e julgar
documentos relativos às licitaçôes e aos
procedimentos auxiliares;

RESOLVE:

Art. 1a Designar os servidores abaixo para, sem
prejuízo das atribuições laborais em suas respectivas
unidades de lotaçáo, atuarem como Agentes de
Contrataçáo nos procedimentos regidos pela Lei nq

14.13312021.:

1l- Antunildes Santos da Silva

Parágrafo único. Os agentes de contratação
designados seráo responsáveis, entre outras
atribuições, pela operacionalização, conduçáo e

julgamento das dispensas.

EXPEDIENTE
Criado pela Lei N" 1.718 de 7111212014 , é,ama
publicação exclusivamente eletrônica da
Administração Direta deste Município.
ACERVO
Você pode acessar as edições do Diiário Oficial de
forma online através do seguinte endereço:
https://www.codo.ma.qov.br/diario. Para realizar
pesquisas utilizando qualquer termo ou aplicar
liltros específicos, basta acessar a mesma página:
httpsr//www.codo.ma.gov.br/diario. Importante
ressaltar que Lodas as consultas, pesquisas e

downloads são totalmente gratuitos e não requerem
nenhum tipo de cadastro prévio.
PERIDIOCIDADE
As ediçôes são publicadas diâriamente, exceto nos
dias de sábado, domingo e feriados.
RESPONSAVEL
Prefeitura Municipal de Codó - MA
CNPJ: 06.104.863.0001-95, Prefeito Dr. .losé
Francisco
Endereço: Praça Ferreira Bayma, 538, Centro
Telefone: (99) 3661 1399 e-mall:
diario @ c odo. m a. gov. b r
Site : https://www.codo.ma. gov.br

SUMARIO

I - Gabinete
- PORTARIA Na 032/2024 de 10 de janeiro de 2024

Designa servidores e servidoras para, sem prejuízo
das atribuições em suas respectivas unidades de
lotação, atuarem como Agentes de Contrataçáo e

Equipe de Apoio nos procedimentos regidos pela Lei
Da 14.73312027.

Gabinete

pORTAzuA No 032t2024 de 10 dejaneiro de 2024. I- Adriana Pereira da Silva;

rcP
Erasil

Documento assinado digitalmente e com carlEbo de tempo conforme MP n" 2.200-2,2001 de 24108/2001, que institui a
infraeshutula de Chaves Públicas BÉsileira - ICP.Brasll. Para consultar a veracidade da publicação acesse

https://www.codo.ma.gov.br/diaúooficial/441 - Volume 5, N".210/2024
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Art. 2o Designar os Agentes de Contratação acima
nominados para atuarem como Pregoeiros, conforme
o disposto no art. 80, §50 da Lei 74.733127.

Art. 50 Designar como membros da equipe de apoio
aos Agentes de Contrataçâo:

I- Aníbal Bruno Nunes da Paz;

II- Francke Luciano Silva Oliveira;

III- José Bona Brandào Mousinho Filho;

IV- Francisco Sousa da Silva.

Art. 70 As designações constantes desta porta a não
modificam e nem revoqam as Portarias na 1.804, de

\-- 14 de setembro de 2027, dispôe sobre a nomeação da
Comissão Permanente de Licitaçào e Designação dos
Pregoeiros Oficiais e dá outras providências, haja
vista tratarem-se de designaçôes para atuaçáo em
procedimentos de contratações previstos na Lei
8.666/93.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO DE CODÓ, 10 de janeiro
de 2024.

JOSE FRANCISCO LIMA NERES
PREFEITO MUNICIPAL DE CODÓ

PublicaÇão: l0 101 12024

Código ideDtficadoD
144d4ÍIcc28{ê5êd204406d3663c1ab329cc599d852Íe}7c92890cd95ê9b62030?18ã19e99
ml408e39aô5962êIalf€bbb273682cmô9881B3faobae8d8447
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Prefeitura Municipal de Codó - MA
CNPJr 06.104.863.0001-95 Criado pela Lei N" 1.718 de

1,1t1.2t2014

Prefeito Dr. José Francisco
PraÇa Ferreira Ba]Ína, 538, Centro

Telefoner (99) 3661 1399

Documento assiDado digitalmente e com carimbo de tempo coDforme MP n" 2.200-2/2001 de 24l08/2001, que institu
infraeskutuE de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasll. PaIa consultar a veracidade da publicâção acesse

https://www.codo.ma.gov.br/diariooÍicial/441 - Volume 5, N'.210/2024
Brãsil
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Art. 6a As designações em epígrafe terão caráter
permanente, até que outro ato as modifique ou as

revogue.
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GABINETE DO PREFEITO
Praça Ferreira Bayma, 538, Centro
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PORTARIA No 03212024 de 10 de janêiro de 2024 dÂs.
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Designa servidores e servidoras para, sem

prejuízo das atribuições em suas respectivas

unidades de lotação, atuarem como Agentes de

Contratação e Equipe de Apoio nos

procedimentos regidos pela Lei no 14.13312021.

O Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Codó, no uso das atribuiÉes legais e regimentais

CONSIOERANOO o disposto nos incisos L e LX do art. 6o, bem como no artigo 8o, da Lei
14.133t2021;

CONSIDERANDO a Decreto N" 4.415, de 28 de Agosto de 2023, que estabeleceu as normas

de aplicação da Lei 14.133/2021, no âmbito deste Município;

CONSIDERANOO que o agente de contratâção é a pessoa designada por ato

especifico da autoridade competente, entre servidores efetivos do quadro permanente

da AdministraÇão Pública, para tomar decisões, acompanhar o trâmite da licitaÇão, dar

impulso ao procedimento licitatório e executar quaisquer outras atividades necessárias

ao bom andamento do certame até a homologação;

CONSIDERANDO que a comissão de contratação é o conjunto de agentes públicos

indicados pela Administração, em caráter permanente ou especial, com a função de

receber, examinar e julgar documentos relativos às licitações e aos procedimentos

auxiliares;

Art. ío Designar os servidores abaixo para, sem prejuÍzo das atribuições laborais em

suas respectivas unidades de lotaÇão, atuarem como Agentes de Contratação nos
procedimentos regidos pela lei n" 14.13312021:

I- Adriana Pereira da Silva;

II- Antunildes Santos da Silva

Parágrafo único. Os agentes de contratação designados serão responsáveis, entre

outras atribuiÇÕes, pela operacio nalizaçâo, conduÇão e julgamento das dispensas.

Art. 20 Designar os Agentes de Contratação acima nominados para atuarem como
Pregoeiros, conforme o disposto no art. 8o, §5o da Lei 14.133121.

JOSE FRANCISCO Assinado de forma

LIMA digital porJOSE

N E RES:3725 37783, 1 l?ti§lsrc;3f#âr,
Praça Ferreira Bayma, 538, Centro. Codó- MA. - CEP: 65.400-00, Codó - MA

RESOLVE:
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Art. Designar como membros da equipe de apoio aos Agentes de ContrataÉo

I- AnÍbal Bruno Nunes da Paz;

II- Francke Luciano Silva Oliveira;

III- José Bona Brandão Mousinho Filho;

N- Francisco Sousa da Silva.

Art. 60 As designaçôes êm epígrafe terâo caráter permanente, até que outro ato as
mod jfique ou as revogue.

Art. 7" As designações constantes desta portaria não modificam e nem revogam âs

Portarias n" 1.804, de 14 de setembro de 2021 , dispõe sobre a nomeação da Comissão
Permanente de Licitação e Designação dos Pregoeiros OÍiciais e dá outras providências,

haja vista tratarem-se de designações para atuação em procedimentos de

contratações previstos na Lei 8.666/93.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se

.-i,iffx
r§"@iiw

JosE FRANcrsco Assinado de forma

;,..; - ---- disitalporJOSE

iii"#r,r r r r r rrr3, 1 i?âi§isrc; liyâ, r

JOSÉ FRANCISCO LIMA NERES
PREFEITO MUNICIPAL DE CODÓ

Praça Ferreira Bayma, 538, Centro. Codó- I\4A. - CEP: 65.400-00, Codó - MA

GABINETE DO PREFEITO DE CODO, 10 de janeiro de 2024.
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PROCESSOS ADMINISTRATIVOS N' 095412024

À

ASSESSORIA JURÍDICA DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Pelo presente, encamiúamos a Vossa Seúoria, autos do processo

administrativo acima identiÍicado, para análise e parecer do mesmo.

Sendo o que dispomos para o momento, reiteramos votos de estima.

Codó MA, 26 de janeiro de 2024

n ereira da Silva
Agente de Contraçáo

PraÇa Ferreira Bayma, 538, Centro. Codó- lrA. - CEP: 65.400-00, Codó - lúA
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Comissão de Contratação de Licitação - CCL
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CIDAOÊ DE ÍODO5

PREGAO
ELETRONICO
XXX/XXXX

CONTRATANTE
Secretaria Municrpal de lnfraestrutura - Prefeitura Municipal de Codo - lvlaranhão

OtsJETO
FORMAçÃO DE REGISTRO DE PREçO PARA FUTURA AOUISIçÀO DE COMBUSTíVEL (DIESEL E
GASOLINA), JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA DO MUNICiPIO DE CODO-
MA DE ACOROO COM EDITAL E ANEXOS.

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO
R$ xx.xxx.xxx,xx

DATA DA SESSAO PUBLICA
Dra XX/XX/XXXX às XXh (horário de Brasília)

CRITERIO DE JULGAMENTO:
N4ENOR PRECO / I\4AIOR DESCONTO

MODO DE DISPUTA:
[abedo e Fechado]

PREFERÊNCIA M E/EPP/EQUIPARADAS
SIM / NÃO

Prâçâ Feííeira Bayma, 538, Centro.
Têlefones: (99) 3661-1399 1210a CtP I

6s.400-00, Codó - MA

)
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ESTADO DO MARANHÃO
Prefeitura Municipal de Codó

cNPJ 06.í 04.863/000í-95
Comissão de Contratação de Licitação - CCL
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DO OBJETO

DO REGTSTRO DE PREÇOS ........ .

DA PARTCTPAÇÃO NA LTCTTAÇÃO

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUI\4ENTOS DE HABILITAÇÃO,,.

5 DO PREENCHII\4ENTO DA PROPOSTA

1

2

3

6

7.

L
9.

10.

11.

12.

41

14.

11

14

18

19

19

20

22

z.)

3

3

3

5

DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORI\4ULAÇÀO DE LANCES, S

DA FASE DE JULGAMENTO

DA FASE DE HABILITAÇÃO

DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA,,,,.

DOS RECURSOS

DAS rNFRAÇOES ADr\,,ilNTSTRATTVAS E SANÇÕES.

DA IMPUGNAÇÀO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

DAS DISPOSIÇÔES GERAIS

Praça Ferreira gayma,538, centro.
Telefones: (99) 3661-1399/27Oa CEP:

65.400-00, Codó - MA
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ESTADO DO MARANHAO
Prefeitura Municipal de Codó
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Comissão de Contratação de Licitação - CCL c
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MINUTA DE EOITAL

PREGÃO ELETRÔNICO NO ....../20...

(Processo Administrativo n"...........)

O N,IUNICíPIO DE CODÓ, ESTADO DO MARANHÃO, ToRNA PÚBLICO, PARA CoNHECIMENTo DOS
INTERESSADOS, QUE POR MEIO DA COMISSÃO DE CONTRATACÃO DE LICITAÇÃO, DESIGNADO

REALIZARÁ LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGÃO. NA
E JULGANíENTO MENOR PREÇO/MAIOR DESGONTO EM

PELA PORTARIA MUNICIPAL N'
FORMA ELETRÔNICA, COM CRITERIO D

PERCENTUAL, NOS TERMOS DO DECRETO MUNICIPAL N"

n" 14.133 de 1o de abril de 2021 Decreto ne'1 1 .

legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital., SoB
AS CONDIÇOES ESTABELECIDAS NESTE ATO CONVOCATORIO E ANEXOS.

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação e ÍoímaÇão de registro de preço para futura aquisição de
combustível (diesel e gasolina), junto a secretaria municipal de infraestrutura do município de
Codo-MA de acordo com edital e anexos.

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-
se ao licitante a pafticipação em quantos itens forem de seu interesse.

2. DO REGTSTRO DE PREçOS

2.1. As regras reíerentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuajs adesões são
as que constam da minuta de Ata de Registro de PreÇos.

3. DA PARTICIPAçÃO NA LICITAçÃO

3.1.1.Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatÍvel com
o ob.ieto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE

COMPRAS PUBLICAS.

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,

assume como Íirmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das
credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.3. E de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros lão logo
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

DE _ DE _ DE 20_, Ler

,-)

C

Praça Ferreira Bâymâ,538, Centío.
TeleÍones: (99) 3661-1399/27 0A CíP I

65.400'00, Codó - MA
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3.4. A não observância do disposto no itêm anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habilitação.

3.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, nos
limites previstos da Lei Comolementar no 123. de 2006 e do Decreto n." 8.538, de 2015.

3.ô. Não poderão djsputar esta licitação:

3.6.1.aquele que não atenda às condições destê Edital e seu(s) anexo(s);

3.6.2.autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa íísica ou jurídica,
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

3.6.3.empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico
ou do projeto êxecutivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerênte,

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a
voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitaçáo versar sobre serviços ou

Íornecimento de bens a ela necessários;

3.6.4.pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

3.6.5.aquele que mantenha vínculo de nalureza técnica, comercial, econômica, íinancerra,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público
que desempenhe Íunção na licitação ou atue na íiscalização ou na gestão do contrato, ou
que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade,
até o terceiro grau;

3.6.6.empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no 6.404, de '15 de
dezembro de'1976, concorrendo entre si;

3.6.7.pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgaÇão do edital, tenha
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil,
por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação
de adolescentes nos casos vedados pela iegislação trabalhista;

3.6.8.agente público do órgão ou entidade licitante;

3.6.9.Organizações da Sociêdade Civil de lnteresse Público - OSCIP, aluando nessa condição:

3.6.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do
contÍato agente público do órgão ou enlidade contratante, devendo ser observadas as
situaçóes que possam coníigurar conflito de interesses no exercício ou após o exercÍcio do
cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1o do art.

9o da Lei no 1 4.1 33, de 2021 .

3.7. O impedimento de que trata o item 3.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

3.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos proietos e a empresa a
que se referem os itens 3.6.2 e 3.6.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento

da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supêrvisão

exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidadê.

3.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econÔmico.

Praçâ Feírêira Bayma,538. Centro.
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3.10. O disposto nos itens 3.6.2 e 3.6.3 não impede a licitaçâo ou a contratação de serviço que
inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas
contrataçÕes integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.

3.11. Em licitaçÕes e contrataçÕes realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente
Íinanciados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo íinanceiro
internacional com recursos do financiamento ou da contÍapartida nacional, não poderá participar
pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que

sela declarada inidônea nos termos da Lei no 14j3312021

3.12. A vedação de que trata o item 3.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

4. DA APRESENTAÇAO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçAO

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitaçáo sucederá as fases de apresentação de propostas e
lances e de julgamento.

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o
preço ou o percentuâl de desconto, coníorme o critério de julgamenlo adotado neste Edital, até a
data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as Íases de apresentação de propostas e lances, os licitantes
encaminharão, na Íorma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os
documentos de habilitaÇáo e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o
disposto nos itens 8.7 e 8.16.1 deste Edital.

4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

4.4.'1. está ciente e concorda com as condiçôes contidas no edital e seus anexos, bem como de que

a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas iníralegais, nas convenções coletivas

de kabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que

cumprê plenamente os requisitos de habilitação deíinidos no instrumento convocatório;

4.4.2.não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos

do artiqo 7", XXX|ll, da ConstituiÇão;

4.4.3.não possui empregados executando trâbalho degradante ou forçado, observando o
disposto nos incisos lll e lV do art. 1o e no inciso lll do art. 5o da ConstituiÇão Federal;

4.4.4.cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

4.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artiqo 16 da Lei no 14.133. de 2021

4.0. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os

requisitos estabelecidos no artioo 3' da Lei ComolementaÍ no 123, de 2006, estando apto a usufruir
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do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1o ao
3o do art. 4o da Lei n.o 14.133 de 2021

4.6.í.no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a
assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;

4.6.2.nos jtens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de
pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante nAo

ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Comolementar n' '123. de 2006, mesmo
que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

4.7. A Íalsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.6 sujeitará o licitante às sançÕes previstas

na Lei nô 14.1 33 de 2021 , e neste Edital

4.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposla ou, na hipótese de a fase de habilitação
anteceder as fases de apresenlação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de
habilitação anterioÍmente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

4.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão
pública e da fase de envio de lances.

4.10. Sêrão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a Íase de envio de lances.

4.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametÍizar o seu

valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta

e obedecerá às seguinles regras:

4.1'l.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance
que cobrir a melhor oíerta; e

4.11.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor Íinal mínimo,

caso estabelecido, e o intervalo de que trala o subitem acima.

4.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema
poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

4.12.1. valor superior a lance já registrado pelo íornecedor no sistema, quando adotado o
critério de julgamento por menor preço; e

4.12.?. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo íornecedor no sistema,
quando adotado o critério de julgamento por maior desconto.

4.13. O valor final mínimo ou o percentual dê desconto final máximo parametrizado na forma do

item 4.11 possuirá caráter sigiloso para os demais íornecedores e para o óÍgão ou entidade
promotora da licitação, podendo sêr disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de

controle externo e interno.

4.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decoÍente da

perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua

desconexão.

4.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento
que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.
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5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.1. O licitante deverá enviâr sua proposta mediantê o preenchimento, no sistema elêtrônico, dos
seguintes campos:

5.1.1.Valor unitário e total do item;

5.1.2.MaÍca:

5.1 .3.Fabricante;

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

5.2.1 . O licítante lNÃOl poderá oferecer em
para contratacão.

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na

execução do objeto.

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a

cotaçâo adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos

últimos doze meses.

5.6. lndependentemente do percentual de tributo inseÍido na planilha, no pagamento serão retidos na

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

5.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Pofte poderão se beneficiar do
regime de tributação pelo Simples Nacional.

5.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Reíerência, assumindo o proponente o

compíomisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,

equipamentos, ferramenlas e ulensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à
perfeita execução contralual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

5.8.1.O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de

sua apresentação.

5.8.2.Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência

de contratações públicas federais, quando participarem de licitaçóes públicas;

5.8.3.Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação

do dêsconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9.

5.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados
pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo

legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas

necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inclso lX. da Constituicão; ou

condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos

prejuízos ao erário, caso veriíicada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução

do contrato.
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6. DA ABERTURA DA SESSAO, CLASSIFICAÇAO DAS PROPOSTAS E FORMULAçAO OE LANCES

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitaÇão, quando for
o caso, anteriormenle inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

6.4. lniciada a etapa compelitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado
no registro.

ô.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item

ô.ô. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da
sessão e as regras estabelecidas no Edital.

ô.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao
último por ele oíertado e registrado pelo sistema.

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em
relaçâo aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oíerta deverá
ser de 0,01 (um centavo).

6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance oíertado, no intervalo de quinze
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

6.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão elelrônico o modo de disputa "aberto",

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minulos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois
minutos do período de duração da sessão pública.

6.11.2. A prorrogação automática da etapa dê lances, de que trata o subitem anteÍior, será
de dois minutos e ocorrerá sucessivamenle sempre que houver lances enviados nesse
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

6.11.3. Não havendo novos lances na Íorma estabelecida nos itens anteriores, a sessão
pública encerrar-se-á automaticamenle, e o sistema ordenará e divulgará os lances

conforme a ordem íinal de classificação.

6.11.4. DeÍlnida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe
de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais

colocações.

6.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar
lances intermediários.

6.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto e fechado",

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.
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6.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após
esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que

transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será
automaticamente encerrada a recepção de lances.

6.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para
que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por

cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o
qual será sigiloso alé o encerramento desle pÍazo.

6.12.3. No pÍocedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o
seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.

6.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condiçÕes deíinidas neste item, poderão
os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classiflcação, até o máximo
de três, oferecer um lance final e Íechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o
encerramento deste prazo.

6.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

ô.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "fechado
e aberto", poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta
de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento)
superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apÍesentarão lances públicos e sucessivos, até
o encerramento da sessão e eventuais prorrogaçÕes.

6.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condiçÕes definidas no item 6.13,
poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as
empatadas, oferecer novos lances sucessivos.

6.'13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance oíertado nos últimos dois
minutos do período de duração da sessão pública.

6.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que tÍata o subitem anterior, será
de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

6.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão
pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances

conforme a ordem final de classificação.

6.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classiíicada em
segundo lugar íor de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe
de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais
colocações.

6.13.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para

apresentar lances intermediários.

6.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anleriores, o sistema ordenará e

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

6.'1 5. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que Íor recebido

e registrado em primeiro lugar.
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6.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do
valor do menor lance registrado, vedada a identiíicação do licitante.

6.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

6.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro

horas da comunicação do Íato pelo Pregoêiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para

divulgaÇão.

6.19. Caso o licitante nâo apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

6.20. Em relação a itens não exclusivos para participaçáo de microempresas e empresas de
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será eíetivada a verificação automática,
junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria

as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com
os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais
classiíicadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos a.ts. 44 e 45 da Lei Comn lementar no 123

de 2006, regulamentada pelo Decreto no 8.538, de 2015.

6.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte
que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou

melhoí lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

6.20.2. A melhor classiíicada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar
uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira

colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a

comunicação automática para tanto.

0.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classiíicada desista ou

não se manifeste no píazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes
microempÍesa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5%
(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo

estabelecido no subitem anterior.

6.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores,
será realizado sorteio entre elâs para que se identiflque aquela que primeiro poderá

apresentar melhor oferta.

6.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances

íinais da fase Íechada do modo de disputa aberto e fechado.

6.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será

aquele previsto no art. 60 da Lea n' 14.133, de 2021, nesta ordem:

6.21.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar

nova proposta em ato contínuo à classiíicação;

6.21 .1.2. avaliação do desempenho conlratual prévio dos licitantes, para a qual

deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto

de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;

6.2'1.í.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e

mulheres no ambiente de trabalho, coníorme regulamento;

Píaçe Ferreira Bayma,538, Centro.
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6.21.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, coníorme
orientações dos órgãos de controle.

6.21 .2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e
serviços produzidos ou prestados por:

6.21 .2.1 . empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do

órgão ou entidade da Admanistração Pública estadual ou distrital licitante ou, no

caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no têrritório do
Estado em que este se localize;

6.21.2.2. emptesas brasileiras;

ô.21.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no

País;

6.21.2.4. emptesas que comprovem a prática de mitigaÇão, nos termos da Lei no

12.187 , de 29 de dezembro de 2009.

6.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contrataçáo,
o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

6.22.1. Náo será admitida a previsáo do preços d,ferenÍes em razáo de tocal de antrega ou
de acondicionamento, tamanho de tote ou qualquer outro motivo.

6.22.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de

classificaÇão inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a

negociação, for desclassiíicado em razão de sua proposta permanecer acima do preço

máximo definido pela Administração.

6.22.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos

demais licitantes.

6.22.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos
do processo licitatório.

6.22.5. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas)

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada,
acompanhada, se íor o caso, dos documentos complementaÍes, quando necessários à

coníirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

6.22.6. E facultado ao pregoeiÍo pÍorrogaÍ o prazo estabelecido, a partir de solicitação
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

6.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a íase de aceitação e julgamento da
proposta.

7. DA FASE DE JULGAMENTO

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro veriíicará se o licitante provisoriamente classificado

em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no e!LL[
da Lei n' 14j3312021 , legislação correlata e no item 3.6 do edital, especialmente quanto à

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediantê a
consulta aos seguintes cadastros:

Prâça Ferreka 8ayma,538, Centro.
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7.1.3.Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da
União (htt0s://www. portaltransoarencia. oov. bísancoes/cnep).

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força da vedação de que trata o artiqo 12 da Lei n' 8.429, de 1992

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências lmpeditivas
Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve íraude por parte das empresas
apontadas no Relatório de Ocorrências lmpeditivas lndiretas lN no 3/2018 aft.29 ca ut

7.3.'1.4 tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, denlre outros. (lN n' 3/2018, art. 29. §1o).

7.3.2.O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual
desclassificação. (lN n' 3/2018, art. 29, §2").

7.3.3.Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de
condição de participaçào.

7.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de
participação, será iniciado o procedimento de habilitação.

7.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum
tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro veriíicará se faz jus ao beneÍício, em coníormidade
com os itens Erro! Fonte dê referência não encontrada. e 4.6 deste edital.

7.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do Íatamento favorecido, o pregoeiÍo
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à
compatibilidade do preço em relação ao máximo êstipulado para contratação neste Edital e em
seus anexos, observado o disposto no a(i o29435 IN E E

7.1 . 1 .SICAF;

7.1.2.Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controlad oria-G e ra I da União hrt o Itr n al n br/san oes/ceis ;e

no7 e
2422

7.7. Será desclassiíicadâ a proposta vencedora que:

7.7.1.contiver vícios insanáveis;

7.7.2.não obedecer às especiíicações técnicas contidas no Termo de Referência;

7.7.3.apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a
contratação;

7 .7 .4.não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela AdministÍação;

7.7.5.apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos,
desde que insanável.

7.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores iníeriores
a 30% (trinta por cento) do valor orçado pela Administração.

7.8.1.4 inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência
do pregoeiro, que comprove:

7.8.1-1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

7.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justiÍicar o vulto da oÍerta.

Prâçâ Feíeira Beyma,538, Centro.
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7.8.1.3. a planilha contendo a apresentação dos custos e as comprovações através
de notas íiscais ou contratos/atas de registro de preço com entes públicos

(que estejam no intervalo máximo de 360 dias anteriores a abertura do

certame), em que, na diligencia descriminem os itens, conforme termo de
referência, correspondendo ao preço unitário do lance Ílnal e as suas
respectivas marcas ofertadas no ato do cadastramento da proposta.

7.9. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de

exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte:

7.9.1.Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral,

semi-integrada ou integrada, a caêcleÍização do sobrepreço se dará pela superação do
valor global estimado;

7.9.2.A caÍacterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado e pela

superação de custo unítário;

7.9.3.Serão consideÍadas inexequiveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75%
(setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, independentemente do
regime de execução.

7.9.4.Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta íor inferior a 85%
(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diíerença

entre este último e o valor da proposta, sem prejuizo das demais garantias exigÍveis de
acordo com a Lei.

7.10. Se houver indícios dê inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa

comprove a exequibilidade da proposta.

7.11. Caso o custo global/unitário estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus
respectivos custos, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado paÍa apresentar
Planilha por ele elaborada e com documentos anexados que comprovem as suas afirmações, com
os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da

proposta.

7.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde
que não haia majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos
os custos da contratação;

7.12.1 . O a.iuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem

a substância das propostas;

7.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicaçáo de
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não
cabível esse regime.

7.13. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em
primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Reíerência, sob pena de

não aceitação da proposta.

7.14. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do
procedimento para a avaliaÇão das amostras, cuja presença será facultada a todos os

interessados, incluindo os demais licitântes.

Praça Feíreira Bayma,538, Centro.
ÍeleÍo n es | (99) 3661- 13 99/27OA CEP

65.400-00, Codó - MA



7 .15

7 .16

ESTADO DO MARANHÃO
Prefeitura Municipal de Codó

cNPJ 06.1 04.863/0001-95
Comissão de Contratação de Licitação - CCL

tfl*

c-* v
c roÁo€ DE To oos

7.17

Os resultados das avaliaçóes seÍão divulgados por meio de mensagem no sistema.

No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justiÍicativa
aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste
Edital, a proposta do licitante será recusada.

Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classiÍicado não fo(em) aceita(s), o
Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado.
Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a veriÍicação de
uma que atenda às especiÍicaçÕes constantes no Termo de Reíerência.

8. DA FASE DE HAB|L|TAçAO

Praçà FeÍreire Bayma, 538, Cêntío.
Telefones: (99) 3661"1399/27 0A CEP

65.400 00, Codó - MA
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8.1. Os documentos, necessários e suÍicientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizat o
objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei no

14.133. de 2021.

8.2. PaÍa Íins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, que serâo
exigidos coníorme sua natureza jurídica:

8.3. Habjlitação juridica

8.3.1 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede;

8.3.2 l\4icroempreendedor lndividual - MEI: Certiíicado da Condição de Microempreendedor
lndividual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenlicidade no sítio
https://www.oov.br/emoresas-e-neaocios/ot-br/emoreendedor;

8.3.3 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto
ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da
respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.3.4 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil,

publicada no Diário OÍicial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade íederativa
onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como
sua sede, coníorme lnstruÇão Normativa DREI/ME n.o 77, de 18 de março de20?0.

8.3.5 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.

8.3.6 Certidão simplificada e específica expedida pela Junta Comercial do Estado da Sede do
licitante, comprovando todos os atos da empresa. (inscrição, enquadramento, alteração de

dados etc.).

8.4 Habilitação íiscal, social e trabalhista

8.4.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas

FÍsicas, conforme o caso;

8.4.2 Prcva de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da

União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles Íelativos à Seguridade Social, nos termos da
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Portaria Conjunta no 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.4.3 Prova de Íegularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.4.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título Vll-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943;

8.4.5 Prova de inscriÇâo no cadastro de contÍibuintês Estadual e Municipal relativo ao domicílio ou
sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual se
houver;

8.4.6 Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante a
apresentação da;

8.4.7 Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, mediante a
apresentação da;

8.4.7.1 Certidão Negativa de Débitos Fiscais;
8.4.7.2 Cetlidão Negativa de lnscrição de Debitos na Dívida Ativa.

8.4.8 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
beneficios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complemenlar n. 123, de 2006, estará
dispensado da prova de inscrjção nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

8.5 QualiÍicação Econômico-Financeira

8.5.1

8.5.2

8.5.3

8.5.4

8.5.5

Certidáo negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do Íornecedor - Lei no 14.133,
de 2021 , ad. ô9. caput. inciso ll):

Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstraçÕes
contábeis dos 2 (dois) últimos exercicios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lej,

acompanhado do Termo de Abertura e Encerramento da Livro diário, assinado pelo

represêntante legal da empresa e por Contabilista legalmente habilitado, devidamente
registrado na Junta Comercial ou na entidade em que o Balanço foi arquivado, que comprovem
a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços
provisórios,

A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de
índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1

(um );

As empresas criadas no exercício financeiro da contratação direta deverão atender a todas as

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de

abertura.

Os documentos referidos acima limilar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica

ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos;

Praça Ferreira 8aym4,538, Centro.
Íelefones: (99) 3661-1399/27Oa CEP
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8.4.6.1 Certidão Nêgatava de Débitos Fiscais;
8.4.6.2 Certidão Negativa de lnscriçáo de Débitos na Dívida Ativa.
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8.5.9 O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante
declaração assinada por profissional habilitado da áÍea contábil, apresentada pelo fornecedor.

8.6 QualificaçãoTécnica

8.5.6

8.5.7

8.5.8

Os documentos reíeridos acima deverão ser exigidos com base no limite deíinido pela Receita
Federal do Brasil para transmissáo da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.

Caso a empresa interessada apresentê resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido
para fins de habilitação capital mínimo ou patrimônio líquido mínimo de 10% ldez porcentosl

do valor total estimado da contratação;

As empresas criadas no exercício financeiro da contratação deverão atender a todas as
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de
abertura. (Lei no 14.133, de 2021, art.65, §1o).

Comprovaçáo de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica
e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item
pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de
direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente,
quando íor o caso,

Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial
do foÍnecedor.

8.6.3 O fornecedor disponibilizará todas as informaÇôes necessárias à comprovação da legitimidade
dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu

suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto
contratado, dentre outros documentos.

8.4. Atestado ou Certidão de Regularidade perante o Corpo de Bombeiros, dentro do pezo de
valid adel

8.5. Registro de autorizaçáo emitida pela Agência Nacional do Petróleo Gás Natural e Biocombustíveis
(ANP),

I7 A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-
financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF.

8.8 Quando perm itida a participação de em presas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências

de habilitação seíão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em

tradução livre.

8.9 Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para Íins de

assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação

serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto

no 8.660, de 29 de Lanero !c-2011ô, ou de outro que venha a substituilo, ou consularizados pelos

respectivos consulados ou embaixadas.

8.í0Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral

emitido por órgão realizador do certame ou entidade pública federal (sicaí), desde que o registro tenha

sido íeito em obediência ao disposto na Lei no 14j3312021 .

Praça Ferreira Bayma, 538, Centro.
Telefones: (99) 3661-1399 /27oa cLP.
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8.11 Será veriíicado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o

declarante responderá pela veracidade das iníormações prestadas, na íorma da lei (art. 63, I, da Lei

na 14.13312021

8.12Será veriíicado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especÍíicas.

8 í3 O licitante deverá apresentaÍ, sob pena de desclassiÍicação, declaraçáo de que suas propostas

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das
propostas.

8. í4 A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos.

8.14.1 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentaçâo dos documentos oÍiginais não-digitais quando houver dúvida em relação à
integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir lN n" 3/2018 atl.4"

e art. 60

8.1 5 E de responsabilidade do licitante coníerir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-los
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à
correção ou à alteração dos registros tão logo identiÍlque incoÍreção ou aqueles se tornem
desatualizados. (lN n'3/20'18, art. 70. capuf).

8.í5.1 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento
da habilitação. (lN no 3/2018, art. 70. oaráqraío único).

8.í64 veriíicação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oíiciais de órgãos e entidades emissores de
certidões constitui meio legal de prova, para íins de habilitação.

8.í6.7 Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SicaÍ serão
enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 02 (duas) horas, prorrogável por

igual período, contado da solicitação do pregoeiro.

8. í6.2 Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentaÇão de propostas e lances,
os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de
habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no §
1ô do art. 3ô e no § 1' do art. 39 da lnstruÇão Normativa SEGES n" 73, de 30 de setembra de
2022

8.17 A vetificaçào no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em

relação ao licitante vencedor.

8.17.1 Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente
serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao .iulgamento das propostas, ê

apenas do licitante mais bem classificado.

8.'17.2 Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a Íase de
habilitação anteceder as íases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a

verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licilantes.

8. ,8 Após a entrega dos documentos para habilitaçáo, não será permitida a substituição ou a apresentação
de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133121 , art. 64, e tN 7312022

3e. §4")
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8.18.1 complementaçâo de iníormaÇões acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e
desde que necêssária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e

8.18.2 alualizaçeo de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das
propostas;

8 19 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas,
que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão
fundamentada, registrada em ata e acessÍvel a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitaÇão

e classificação.

8.20 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma
proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.1 ô.1 .

8.21 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja
proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem
anterior.

8.22 A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno
porte somente será exigida para eíeito de contratação, e não como condição para participaçâo na
licitação (art. 40 do Decreto no 8.538/2015).

8.23 Quando a fase de habalitação anteceder a de julgamento e já tiver sido enceÍrada, não caberá
exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou
só conhecidos após o julgamento.

9 DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

9.3 Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 (cinco) dias
úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo
prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem
prejuízo das sançóes previstas na Lei no 14.133, de 2021 .

9.4 O pâzo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do
licitante mais bem classiíicado ou do fornecedor convocado, desde que:

(a) a solicitaÇão seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e

(b) a justiÍlcativa apresentada seja aceita pela Administração.

9.5 A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital ou equivalente e

disponibilizada no sistema de registro de preços.

9.6 Serão íormalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas íorem necessárias para o registro de

todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição
do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.

9.7 O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado
durante a vigência da ata de registro de preços.

9.8 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.
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9.9 Na hipótese de o convocado nâo assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidas, íica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de
reserva, na ordem de classiíicação, para fazê)o em igual prazo e nas condiçÕes propostas pelo
primeiro classificado.

1O DA FORMAÇAO DO CADASTRO DE RESERVA

8.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ala, na forma de anexo, o registro:.

10.3.1 dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a
classiíicação na licitaçãol e

10.3.2 dos licitantes que mantiverem sua proposta original

10.4 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classiÍicação dos licitantes ou fornecedores
registrados na ata.

8.1.1.A apresentação de novas píopostas na forma deste item não prejudicará o resultado do
certame em relação ao licitante mais bem classiíicado.

8.1 .2.Pa.a fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o
ob.ieto com preço igual ao do adjudicatário anlecederão aqueles que mantiverem sua
proposta original.

'rr: A habilitação dos licitantes que comporâo o cadastro dê reserva será efetuada quando houver
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

10.5.1 quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condiçóês
estabelecidos no edital; ou

10.5.2 quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas
hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto no 11.462123.

'10.6 Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceilaram cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário
concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condiçÕes propostas pelo primeiro

classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma
prevista no edital, poderá:

10,6.1 convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de
classiíicação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do
adjudicatário; ou

10.6.2 adjudicar e íirmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes,
observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição.

11 DOS RECURSOS

11.3 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei n" 14.133, de
2021 .

11 .4 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ala.

11.5 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou
inabilitação do licitante:

Prâça FeÍeiÍâ gayma, 538, Centro.
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11.5.1 a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

11.5.2 o pÍazo paÍa a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos.

11.5.3 o prazo paía apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

11.5.4 na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no§ 1'do aÍi. 17 da Lei n" 14.133, de
2021, o Vazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da
ata de julgamento.

11.6 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

11.7 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar
recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado do recebimento dos autos.

11.8 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

11.9 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias
úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposiçâo do recurso,
assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

11.10 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

11.11 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

11.12 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio
eleÍônico https://www. portaldecompraspublicas.com. br/processos

12 DAS INFRAÇÔES ADMINISTRATIVAS E SANÇOES

'12.3 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpai

12.3.1 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

12.3.2 Salvo em decorrência de íato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta
em especial quando:

12.3.2.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociaçâo;

12.3.2.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

12.3.2.3 pedir para ser desclassiÍlcado quando encerrada a etapa competitiva; ou

12.3.2.4 deixar de apresentar amostra;

12.3.2.5 apresenlar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

12.3.3 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

12.3.3.'l recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a
aceitar ou retiraÍ o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

Praça Ferreira Bayma,538, Centro.
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12.3.4 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a licitaÇão

12.3.5 fraudar a licitação

12.3.6 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

12.3.6.1 agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

12.3.6.2 induzir deliberadamente a erro no julgamento;

12.3.6.3 apÍesentar amoslra íalsificada ou deteriorada;

12.3.7 pâlicat atos ilícitos com vistas a írustrar os objetivos da liàitaçâo

12.3.8 píalicar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n.o í2.846, de 2013.

12.4 Com fulcro na Lei no 1 4.1 33. de 2021 , a AdministraÇão poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos
licitantes e/ou adjudicatários as seguintês sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e

criminal:

12.4.1 advertência;

12.4.2 mulla:

12.4.3 impedimento de licitar e contratar e

12.4.4 decla.ação de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação peranle a própria

autoridade que aplicou a penalidade.

12.5 Na aplicação das sanções seráo considerados:

12.5.1 a natureza e a gravidade da infração cometida.

12.5.2 as peculiaridades do caso concreto

12.5.3 as circunstâncias agravanles ou atenuantes

12.5.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública

12.5.5 a implantação ou o aperfeiçoamenlo de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

12.6A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado,
recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oÍicial.

12.6.1 Paâ as iníraçÕes previstas nos itens 12.3.1, 12.3.2 e 12.3.3, a multa será de 0,5Y0 a 15o/o do
valor do contrato licitado.

12.6.2 Para as infrações previstas nos itens 12.3.4, 12.3.5, 12.3.6, 12.3.7 e 12.3.8, a multa será de
15% a 30% do valor do contrato licitado.

12.74s sançÕes de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

12.8 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimação.

12.9 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das

infraçóes administrativas relacionadas nos itens 12.3.1, 12.3.2 e 12.3.3, quando não se justiíicar a

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da

J i rT a 21 141Praça Ferreira 8ayma,538, Centro.
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Administração Pública direta e indireta do ente íederativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo
prazo máximo de 3 (três) anos.

12.10 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar, em decorrência da prática das infraçôes dispostas nos itens 12.3.4, 12.3.5, 12.3.6, 12.3.7
e 12.3.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 12.3.1, 12.3.2 e 12.3.3 que
justifiquem a imposiÇão de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar,
cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §50, da Lei n.' 14.13312021.

12.11 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou
em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no
item 12.3.3, caracterizará o descumprimento total da obrigaçáo assumida e o su.ieitará às penalidades
e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação,
nos termos do art. 45, §4'da lN SEGES/ME n.'73, de 2022.

12.12 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contrataÍ demandará a instauração de
processo de responsabilizaÇão a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar
defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

12.13 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sançÕes de advertência,
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco)

dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua
decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

12.14 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanÇão de declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (guinze) dias úteis, contado da data da

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vintê) dias úteis, contado do seu recebimento.

12.15 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão íinal da autoridade competente.

121A A aplicação das sançóes previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação

de reparaçáo intêgral dos danos causados.

,I3 DA IMPUGNAçAO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

13.3 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei no

14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do

certame.

13.4A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial

no prazo de ate 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.

13.5A impugnação ê o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por íorma eletrÔnica, pelos

segu,nles melos https://www. porta decomp rasoublicas.com.br/processos

'13.ô As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendêm os prazos previstos no certame.

13.ô.1 A concessão de efeito suspensivo à rmpugnação é medida excepcional e deverá ser motivada
pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.
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'13.7 Acolhida a impugnaçâo, será deÍinida e publicada nova data paa a realizaçáo do certame

14 DAS orseosrçôrs cenets

14.3 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

14.4 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a íealizaçáo do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transíerida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrário, pelo Pregoeiro.

14.5 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário
de Brasília - DF.

14.ô A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

14.7 As normas disciplinadoras da licitaçáo serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da
isonomia, a íinalidade e a seguranÇa da contrataÇão,

14.8Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
AdministraÇão não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo licitatório.

14.9Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na

AdministÍação.

14.10 O desatendimento de exigências íormais não essenciais não importará o afastamento do
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e
do interesse público.

14.11 Em caso de divergência entre disposiçóes deste Edital e de seus anexos ou demais peças

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

14.12 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contrataçóes

Públicas (PNCP) e endereço eletrônico httpsJ^vww.portaldecompraspublicas.com.br/processos e

ainda https://www.codo.ma.gov.brllicitacoes

14.13 lntegram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

14.13.1 ANEXO I - Termo de Referência

14.13.1.1 Apêndice do Anexo l- Estudo Técnico Preliminar

í 4.13.2 ANEXO ll - Minuta de Termo de Contrato

14.13.3 ANEXO lll - Minute de Ata de Registro de Preços

de de 20

Secretaria Municipal lnfraestrutura

Sêcrêtario municipal
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ANEXO I - Termo de Referência
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ANEXO ll - Minuta de Termo de Contrato

CONTRATO No «NUMERO DO CONTRATO»

TERMo DE coNTRATo DE PRESTAÇÃo DE
SERVIÇOS No «NUMERO_DO_CONTRATO», QUE
FAZEM ENTRE SI A «NOME-COMPLETO-EIT/PR», POR
INTERMEDTO DO (A) «UN|ô_GEST» E Ã EUpRESR
«EIVPRESA CONTRATADA».

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o lvlunicípio de «CIDADE», através do(a)
«UNID_GEST», CNPJ-MF, No «CGC_PREFEITURA», dênominado daqui por diante de
CONTRATANTE, representado neste ato pelo(a) Sr.(a) «NOME_RESP_LICITACAO»,
«CARGO_RESP_LICITACAO», e do outro lado «EMPRESA_CONTRATADA», CNPJ/CPF
«CPF_CNPJ_CONTRATADO», com sede na «ENDERECO_CONTRATADO», de agora em diante
denominada CONTRATADA(O), neste ato representado pelo(a)
S(a).«NOl/E_REPRESENTANTE», portador do(a) «RG_CPF_REPRESENT_CONTRATADO»,
têm justo e contratado o seguinte:

CLÁSULA PRIMEIRA. DO OBJETO CONTRATUAL

1 .1. O objeto do presente instrumento é a «OBJETO_LICITADO», nas condições estabelecidas
neste Contrato e no Termo de Referência.

1.2. ltens contratados

1.3. São anexos a este
transcriÇão:

instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de

a) O Termo de Referência que embasou a contratação;
b) A Proposta do Contratado;
c) Eventuais anexos dos documentos supracitados

CLÁUSULA SEGUNDA. DO VALOR DO CONTRATO

2.1. O valor total deste contrato
(«VALOR_EXTENSO_CONTRATADO» ).

édeR$ «VALOR CONTRATADO»

2.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscals e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.

CLÁUSULA TERCEIRA. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

Preça Ferreira Bayma,538, Centro.
Telefo n es: (99) 3661- 13 991210a CEP
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4.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no prazo de 3 (três) dias úteis,
pelo(a) responsável pelo acompanhamento e Íiscalização do contrato, para efeito de posterior
veriíicação de sua conformidade com as especificaçóes constantes neste Termo de ReÍerência e
na proposta.

Parágrafo único. O prazo acima poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período,
mediante solicitação da CONTRATADA, durante seu transcurso, devidamente justiíicada e
desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administração.

4.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especiíicaÇões constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substrtuídos no
prazo de 3 (três) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da
aplicação das penalidades.

4.3. Os bens serão recebidos definitivamênte no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados do
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente
aceitação mediante termo detalhado.

Parágrafo único. Na hipótese de a veriíicação a que se reÍere o subitem anterlor não ser
procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o
recebimento definitivo no dia do êsgotamento do prazo.

4.4. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

CLÁUSULA QUINTA. DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA

5.í. O prazo de vigência deste Contralo será de «PERIODO_VIGENCIA», com validade e eficácia
legal após a publicação do seu extrato, tendo início e vencimento em dia de expediente, devendo-
se excluir o primeiro e incluir o último.

Parágrafo único. O período acima poderá ser prorrogado sucessivamente, respeitada a
vigência máxima decenal, desde que a autoridade competente ateste que as condiçôes e os
preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o
contratado ou a extinção contratual sem ônus para qualquer das partes, conforme artigo 107
da Lei no 14.13312021.

CLAUSULA SEXTA. DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE

6.1. São obrigações da CONTRATANTE:

| - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo
com o contrato e seus anexos;

Página 26 141Praçâ Ferreira Bayma,538, Centro.
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3.1. Este contrato origina-se no processo de no «NO_LICITACAO», na modalidade
«MODALIDADE» e fundamenta-se na Lei no 14.13312021, de 1o de abril de 2021, e suas alterações.

cLÁusuLA QUARTA - DA EXECUçÃO DO CONTRATO
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ll - Receber o objeto no prazo e condiçÕes estabelecidas no Termo de Referência;

lll - Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções venficadas
no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em
parte, às suas expensas;

lV - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela
CONTRATADA;

V - EÍetuar o pagamento à CONTRATADA do valor correspondente ao fornecimento do obleto,
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;

Vl - Aplicar à CONTRATADA sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;

Vll - Cientificar o órgão de representação .judicial da Procuradoria do Município para adoção
das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigaçóes pela CONTRATADA;

Vlll - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações rêlacionadas à
execuÇão do presente Contrato, ressalvados os requerimentos maniíestamente
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do
ajuste.

lX - A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus
empregados, prepostos ou subordinados.

CLAUSULA SETIMA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA

7.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execução do objêto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

| - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos
12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078, de '1990);

ll - Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede
a data da enlrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a
devida comprovação;

lll - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou
autoridade supêrior (art. 137, ll, Lei 14.13312021) e prestar todo esclarecimento ou iníormação
por eles solicitados;

lV - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se veriÍicarem vícios, defeitos
ou rncorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

V - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa

croaoE oE rooos

Praçâ Feíeire Bayma,538, Centro.
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responsabilidade a íiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo
Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso
exigida, o valor correspondentê aos danos sofridos;

Vl - Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores - SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela
fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para Íins de pagamento, os seguintes
documentos:

a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;
c) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do
domicílio ou sede do contratado;
d) Certidâo de Regularidade do FGTS - CRF; e
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

Vll - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por
todas as obrigaçôes trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em
legislação especÍfica, cuja inadimplência não transÍere a responsabilidade ao Contratante;

Vlll - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

lX - Paralisar, por determinação do Conlratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou
bens de terceiros.

X - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualiíicação, na
contrataçâo direta;

Xl - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a resêrva de cargos prevista
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz,
bem como as reseryas de cargos previstas na legislação (art. 1 16);

Xll - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art.
1 í 6, parágrafo único);

Xlll - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;

XIV - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de Íatores
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta
não se.ia satisfatórao para o atendimento do ob.ieto da contratação, exceto quando ocorrer
algum dos eventos arrolados no art. 124, ll, d, da Lei no 14.133, de 2021 .

XV - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito Íederal, estadual ou municipal,
as normas de segurança do Contratante;

Praça Ferreira Beymâ,538, Centro.
Telefones: (99)3661 1399/270A CEP
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7.2. E vedado à CONTRATADA

| - A contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal da CONTRATANTE durante
a vigência deste Contrato;

ll - A veiculação de publicidade acerca deste Contrato, salvo se houver prévia autorização da
Administração da CONTRATANTE; e

CLÁUSULA OITAVA. DO ACOMPANHAMENTO É DA FISCALIZAçÃO

8.3. A execução do contrato será acompanhada e Íiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos
respectivos substitutos (Lei no 14.13312021, ad.. 1 17, caput).

l- O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à
execuÇão do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou
dos deíeitos observados (Lei n' 14.13312021, arl. 117, §1").

ll - O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua
competência (Lei n" 14.133/2021, arl. 117, §2").

lll - O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle
interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações
relevantes para prevenir riscos na execução contratual.

CLAUSULA NONA. DA DESPESA

9.1. A despesa com o fornecimento do produto de que trata o objeto, está a cargo da dotação
orçamenlária « DOTACAO_ORCAM ENTA».

CLÁUSULA DÉCIMA - DO PAGAMENTO

10.1. A CONTRATADA deverá apresentar nota Íiscal para liquidação e pagamento da despesa pelo
CONTRATANTE, mediante ordem bancária creditada em conta-corrente ou cheque nominal ao
fornecedor no prazo de í0 (dez) dias contados da apresentação dos documentos junto a(o)
«UNID GEST».

10.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante
atestar a execução do objeto do contrato.

10.3. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que
emita a nota íiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.

10.4. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

Prâça Feíreiía 8ayma,538, Centro.
Têlêíones: (99) 3661-1399 / 27 Oa CEP
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lll - A subcontratação de outra empresa para o fornecimento do produto ob.jeto deste Contrato.
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a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis

Parágrafo único. O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato
da atestaÇão, os produtos fornecidos não estiverem em peíeitas condições de consumo ou
em desacordo com as especificações apresentadas e aceitas.

10.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a
liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até quê o contratado providencie as medidas
saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante;

10.6. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sÍtios eletrônrcos oficiais ou à documentação
mencionada no art. 68 da Lei no 14.13312021 .

10.7. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá
realizar consulta parai

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas
indiretas.

10.8. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será provrdenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a
critério do contratante.

10.10. Perslstindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa.

í0.1'1. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.

10.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável

Parágrafo único. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no
pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

Praça terreira Bayma, 538, Centro,
Telefonesr (99) 3661'1399 /27 0A CtP
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10.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de sêus créditos.
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10.13. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar
no 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação,
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário íavorecido previsto na referida
Lei Complementar.

cLAUSULA DECTMA PRTMETRA - DAS ALTERAçOES DO CONTRATO

11.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. '124 e seguintes da Lei
no 14.133, de 2O21 .

11.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

11.3. As alteraÇões unilaterais a que se refere o inciso I do caput do atl. 124 da Lei 14.13312021
não poderão transfigurar o objeto da contratação.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DO REAJUSTE

'12. 1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da
data do orçamento estimado, em «DATA_ESTIMATIVA_CUSTO»

12.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do CONTRATADO, os preços
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do IPCA - lndice Nacional
de Preços ao Consumidor Amplo, exclusrvamente para as obrigaçôes iniciadas e concluídas após
a ocorrência da anualidade

12.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos Ílnanceiros do último reajuste.

12.5. Caso o IPCA venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será
adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor-

12.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para rea.iustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA. DAS INFRAçOES E SANçOES ADMINISTRATIVAS

13.1. Comete infraÇão administrativa, nos termos da Lei no 14.133, de 2021 , o Contratado que

| - Der causa à inexecução parcial do contrato;

Página 31 1.1'l
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12.4. No caso de atraso ou não divulgação do IPCA, o CONTRATANT pagará ao CONTRATADO
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diÍerença correspondente tão
logo sela divulgado o índice definitivo.

Praça Ferreira Bãyma, 538, Centro.
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ll - Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

lll - Der causa à inexecução total do contrato;

lV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justiíicado;

Vl - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

Vll - Ense.jar o rêtardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

Vlll - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;

lX - Fraudar a contrataÇão ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer naturêza;

Xl - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;

Xll - Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013.

í3.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infraÇões administrativas acima descritas as seguintes
sançÕes:

| - Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato, sêmpre
que não se justificar a lmposição de penalidade mais grave (art. 156, §2", da Lei);

ll - lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos ll,
lll, lV, V, Vl e Vll do subltem 13.1 deste Edital, sempre que não se justiíicar a imposição de
penalidade mars grave (art. 156, §4", da Lei);

lll - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nos incisos incisos Vlll, lX, X, Xl e XII do subitem 13.'1 deste Edital, bem como pelas
infrações administrativas previstas nos incisos Il, lll, lV, V, Vl e Vll, que justifiquem a imposição
de penalidade mais grave (art. 156, §5", da Lei).

lV - À,4ulta:

a) Moratória de '1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, ate o limite de 30 (trinta) dias;

b) Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução total do objeto;

iqina 32 
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13.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigaÇão de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9").

13.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a
multa (art. '156, §7").

| - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de '15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157).

ll - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis Íorem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perda desse valor, a
diíerença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8").

13.5. A aplicação das sançÕes realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no caput
e parágrafos do art. 1 58 da Lei n' í 4. 133, de 2021, para as penalidadês de impedimento de licitar
e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

13.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1"):

| - A natureza e a gravidade da infração cometida;

ll - As peculiaridades do caso concreto;

lll - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

lV - Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

V - A implantação ou o apeíeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

13.7. Os atos previslos como infrações administrativas na Lei no í4.133, de 2021, ou em outras leis
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos
na Lei no 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. '159).

í3.8. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os eÍeitos das sanÇões
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de
adminiskação, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relaÇão de coligação
ou controle, de fato ou de direito, com a CONTRATADA, observados, em todos os casos, o
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160)

'13.9. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 1 5 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas,
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (CEIS) e no
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal
(art 161 ).

Praça Ferreira Bayma,538, Centro.

65.400-00, Codó - MÂ
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cr-Áusum DEcTMA QUARTA - DA ExnNçÃo coNTRATUAL

14.1. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigaçóes nele estipuladas, ou antes do
prazo nele fixado, por algum dos motivos previslos no artigo 1 37 da Lei no 1 4.1 33, de 1 

o de abril de
2021, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

14.2. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

a) Balanço dos eventos contratuaisjá cumpridos ou parcialmente cumpridos;
b) Relação dos pagamentos já eíetuados e ainda devidos;
c) lndenizaÇÕes e multas.

CLAUSULA DECIMA OUINTA - DOS CASOS OMISSOS

'15.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas
na Lei no 14.133, de 2021 e demais normas íederais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as
disposições contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e
princípios gerais dos contratos.

CLAUSULA DECIMA SEXTA. DO FORO, BASE LEGAL E FORMALIDADES

'l6.1. Fica eleito o Foro da cidade de «CIDADE», para dirimir os litígios que decorrerem da execução
deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, coníorme art. 92, §í" da
Lei no 14.133121.

16.2. Para íimeza e como prova de haverem as partes, entre si, ajustado e contratado, e lavrado o
presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor, o qual, depois de lido e achado coníorme, é
assinado pelas partes contratantes e pelas testemunhas abaixo.

« Cl DADE » - « U F_M U N lCl PIO », « DATA_DO_CONTRATO »

« NOM E_DA_CONTRATANTE »

CNPJ(M F) «CNPJ_DA_CONTRATANTE»
CONTRATANTE

Páginâ 34 141Praça FeÍeira Bàyma, 538, Centro.
Telefones: (99) 3661-1399/2108 CEP

65.40G00, Codó - MA

13.'10. As sançôes de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. í 63 da Lêi no 14.133121 .

Parágrafo único. Nêsta hipótese, aplicam-se também os artigos í38 e 139 da mesma Lei.

« Et\,4 P RESA_CO NTRATADA »

« CPF_CNPJ_CONTRATADO»
CONTRATADO(A)
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ANEXO lll - Minuta de Ata de Registro de Preços

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PREGAO ELETRONICO PARA REGISTRO OE PREÇOS N'«NO LICITACAO»

O(A) «NOME_DA_CONTRATANTE», nesle ato denominado CONTRATANTE, com sede na
«ENDERECO_DA_CONTRATANTE», inscrlto no CNPJ (MF) sob o n" «CNPJ_DA_CONTRATANTE»,
representado pelo(a) Sr.(a) «NOME_RESP LICITACAO», «CARGO_RESP_LICITACAO», portador do CPF
n" «CPF_RESP_LICITACAO», residente na «ENDERECO_RESP_LICITACAO», e de outro lado a firma
«EN,4PRESA_CONTRATADA»., inscrita no CNPJ (MF) sob o no «CPF_CNPJ_CONTRATADO», estabelecida
à «ENDERECO_CONTRATADO», doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato
representada pelo Sr.(a) «NOME_REPRESENTANTE», residente na
«ENDERECO-REPRESENT,CONTRATADO», portador do(a) «RG_CPF_REPRESENT_CONTRATADO»
tem entre si justo e avençado, e celebram o presente lnstrumento, nos termos da Lei n" 14.133, de 1o de abril
de 2021, suas alteíaçÕes e das demais normas legais aplicáveis, considerando o julgamênto da licitação na
modalidade «|\4ODALIDADE», para REGISTRO DE PREÇOS no «NO_LICITACAO», RESOLVE registrar os
preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classiÍicação por ela(s)
alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital da licitação
supracitada e em coníormidade com as disposições a seguir:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual «OBJETO_LICITADO». Conforme
especificação em anexo.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRo DE PREÇos

O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual
período, desde que comprovado o preÇo vantajoso.

Parágrafo primeiro: A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas
condiçÕes estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a rcalizaçáo de licitação
êspecifica para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada.

Parágrafo segundo: A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços o fornecedor assume o
compromisso de atender, durante o ptazo de sua vigência, os pedidos realizados, e se obriga a cumprir, na
íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades legalmente cabíveis pelo
descumprimento de quaisquer de suas cláusulas.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAçÃO DA ATA DE REGISTRO OE PREçOS

Poderá utilizar-se desta Ata de Registro dê Preços qualquer órgão ou entidade da Administração Pública
tMunicipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao contratante, desde
que devidamente comprovada a vantagem.

Parágrafo primeiro: os órgãos e êntidades que não participarem do Registro de Preços poderão aderir à ata
de registro de preços na côndição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

Pácl ina 35 141Praça Ferreirà Bayma, S38, Centro.
Telefonesr (99) 3661-1399/21 0A CEP

65.400-00, Codó - MA
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a) Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em siluaçÕes de provável
desabastecimento ou descontinuidade de serviÇo público;

b) Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo
mercado na forma do art. 23 da Lei 14j3312021 .

c) Prévia consulta e aceitação do órgão ou entidade gerenciadora e do fornecedor

Parágrafo segundo: caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as
condiçÕes nela estabelecidas, optar pela aceitaçáo ou náo do fornecimento, desde que este fornecimento não
preludique âs obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

Parágrafo terceiro: as aquisiçÕes ou as contratações adicionais a que se refere o § 1o deste artigo não
poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do
instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos
participantes.

Parágrafo quarto: o quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços a que se refere o § 1'
deste artigo não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de
registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos
não participantes que aderirem.

Parágrafo quinto: ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do
cumprimento pelo foÍnecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla
deÍesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais,
em relaçáo as suas próprias contrataçÕes, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

Parágrafo sexto: após a autorização do órgão gerenciador, o órgão náo participante deverá efetivar a
contratação solicitada em até noventa dias, observado o píazo de validade da Ata de Registro de Preços.

CLAUSULA QUARTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

O recebimento, o local e o prazo de entrega dos bens deverão ocorrer de acordo com as especificaÇões
contida na ordem de compra, não podendo ultrapassar o prazo de 15 (quinze) dias da expedição da mesma.

Parágrafo único: A empresa que não cumprir o prazo estipulado soÍrerá as sanÇões previstas no Edital em
conÍormidadê com os artigos 155 e 156 da lei no 14.133120?1 e suas alteraçÕes.

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO

O pagamento será eíetuado mediante a entrega dos produtos acompanhados da íatura (nota íiscal),
discriminada de acordo com a nota de empenho, após a conferência da quantidadê e qualidade dos materiais
por gestor a ser designado pela contratante. Observado o recebimento deíinitivo da Nota Fiscal emitida pela
empresa com discriminação dos bens, juntamente com o Termo de Recebimento, será esta atestada e
encaminhada à administração da entidade contratante para fins liquidação.

Parágrafo primêiro: o pagamento será creditado em íavor do FORNECEDOR, por meio de ordem bancária,
o qual ocorrerá até 30 (trinta) dias corridos do recebimento definitivo dos materiais, após a aceitação e atesto
nas Notas Fiscais/Faturas.

Parágrafo segundo: será procedida consulta "em sítios oficiais" antes do pagamento a ser efetuado ao
FORNECEDOR, para verificação da situação do mesmo, relativamente às condiçóes exigidas na contratação,
cujos resultados serão impressos e juntados aos autos do processo próprio.

Praça Ferreira Bãyma,538, Centro.
Tefeío n es: (99) 3 661- 13 99/27OA CEP
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ParágraÍo têrceiro: caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito
êxistente na ôontratante em favor do FORNECEDOR. Caso a multa seja superior ao crédito eventualmente
existente, a diferença será cobrada Administrativamente ou judicialmente, se necessário.

Parágrafo quarto: nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido de alguma íorma para tanto, íica convencionada a taxa de atualizaçáo financeira devida pela
contratante, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento do fornecimento,
mediante a aplicaçâo da seguinte fórmula:

EM=l xNxVP

Onde

EM= Encargos l\4oratórios
N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento
VP = Valor da parcela pertinente a ser paga;
TX = percentual da Taxa anual = 6%
I = lndice de compensação financeira, assim apurado:

I = (T)U100) _ l=(6/100) _ l=0,000í 6438
365 365

A compensação Íinanceira prevista nesta condição será cobrada em Nota Fiscal/Fatura, após a ocorrência.

cLÁusuLA sEXTA - DAS coNDtÇÕES DE FoRNEctMENTo

A entrega dos produtos só estará carcctetizada mediante solicitaÇão do pedido do bem.

O fornecedor íicará obrigado a atendeÍ todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo quê
a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à do seu vencimento.

CLÁUSULA SETIMA . OAS PENALIDADES

l- Advertência, que será aplicada por meio de notificação via ofício, mediante contra-recibo do representante
legal da contratada estabelecendo o prazo de 05 (cinco) dias úteis para que a empresa licitante apresente
justificativas para o atraso, que só serão aceitas mediante crivo da Administração;

ll - multa moratória de 1% (um por cento) sobre o valor dos produtos não entregues por dia de atraso pelo
descumprimento das obrigaçóes estabelecidas, até o máximo de 30 dias de atraso a ser recolhida no prazo
de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial;

lll - multa compensatória de 30% (dez por cento) sobre o valor do material não entregues, no caso de
inexecução total ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da
comunicaçâo oficial, sem embargo. de indenização dos prejuízos porventura causados ao contratante pela
não execução parcial ou total do contrato.

Praça Ferreira Bayma, S38, Centro.
Telefonesr (99) 3661-1399 /27 0A CEP

65.400-00, Codó - MA
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Pela inexecução total ou parcial do objeto do Pregão Presencial para Registro de Preços n'
«NO LICITACAO», a Administração da entidade contratante poderá, garantida a prévia defesa, aplicar às
fornecedoras as seguintes sançôes:
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ParágraÍo primeiro: ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até
3 (três) anos, garantido o direito prévio da citação e de ampla defesa, enquanto perduÍar os motivos
deteÍminantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou
a penalidade, a licitante que convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato,
deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou apresentar documentaçâo falsa, ensejar o
retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou Íraudar na execução do objeto
pactuado, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal.

ParágraÍo segundo: as sançÕes previstas no inciso le no parágrafo primeiro desta cláusula poderão ser
aplicadas juntamente com as dos incisos "ll" e "lll", facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo
processo. no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

ParágraÍo terceiro: se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta,
responderá a empresa fornecedora pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos devidos pela
Administração ou, quando for o caso, cobrada judicialmente.

PaÍágíaÍo quarto: as penalidades serão obrigatoriamente registradas junto ao cadastro de fornecedores da
entidade contratanteno, e no caso de suspensáo de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual
periodo, sem prejuÍzo das multas previstas no Edital e das demais cominações legais.

CLÁUSULA OITAVA . DO REAJUSTAMENTO DE PREçOS

A Ata de Registro de Preços poderá soÍrer alterações obedecidas às disposições contidas na Seção V da Lei
no 14.13312021.

Parágrafo primeiro: o preço registrado poderá ser revisto em face da eventual redução daqueles praticados
no mercado, ou em razão de fato que eleve o custo dos bens registrados.

Parágrafo segundo: quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao
preço praticado no mercado, o Contratante convocará o íornecedor, visando à negociação para redução de
preços e sua adequação ao praticado pelo mercado.

Parágrafo terceiro: írustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido.

Parágrafo quarto: na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os demais fornecedores,
v,sando igual oportunidade de negociação.

ParágraÍo quinto: quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registÍados e o íornecedor,
mediante requerimento devidamente comprovado, náo puder cumprir o compromisso, o Contratante poderá:

l- Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a veracidade
dos motivos e comprovantes apresentados, e sê a comunicação ocorreu antes do pedido do fornecimento;

ll - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade dê negociação

Parágrafo sexto: não havendo êxito nas negociaçóês, o Contratante procederá a revogação da Ata de
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

CLAUSULA NONA - DAS CONDIçOES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS

O recebimento do objeto constante da presente ata está condicionado à observância de suas especificaÇões
técnicas, amostras, e quando couber embalagens e instruções, cabendo a verificação ao representante
designado pela contratante.

PÍaça Feíreira Bâyma,538, Centro.
Telefones: (99) 3661 1399/2709 CEP:
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Parágrafo primeiro: os produtos deverão ser novos, assim considerados de primeiro uso, e deverão ser
entregues no endereço constante na ordem de fornecimento, acompanhados das respectivas notas fiscaisi

Parágrafo Segundo: Serâo recebidos da seguinte forma

| - Provisoriamente, no ato de êntrega, para eíeito de posterior verificação da conformidade do material com
as especificações constantes da proposta da empresa, marca, modelo e especificações técnicas.

ll - Definitivamente, após a veriÍicação da qualidade, da quantidade dos produtos e sua conseqüente
aceitação, mediante a emissão do Termo de Recebimento Definitivo assinado pelas partes em até 5 (cinco)
dias úteis após o recebimento provisóno.

CLAUSULA DECIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo
específico, assegurado o contraditório e ampla defesa:

- A pedido, quando:

- comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos Íortuitos ou de força
maior;

- o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de
mercado dos insumos que compõem o custo do material.

Por iniciativa da Administração, quando:

- Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado;

- Perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório;

- Por razões de interesse público, devidamente, motivadas e justiíicadas;

- Não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;

- Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro
de Preços;

- Caracterizada qualquer hipótese dê inexecuçâo totâl ou parcial das condiÇÕes estabelecidas na Ata de
Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes.

I Automaticamêntê:

- Por decurso de prazo de vigência da Ata;

- Quando não restarem fornecedores registrados;

cLÁUSULA DÉcIMA PRIMEIRA - DA AUToRIzAçÃo PARA AQUISIçÃo e en/|lssÃo DAS ORDENS DE
COMPRA

As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pela
contratante.

Praça FeÍreira Bayma,538, Centío.
Telefonesi (99) 3661 1399/2708 CEP
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Parágrafo Unico: A emissão das ordens de fornecimento, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial,
será igualmente autorizada pelo órgão requisitante.

cr-Áusule oÉcrua SEGUNDA - Dos pREços E rrENS DE FoRNEctMENTo

Os preços ofertados pela empresa classificada em primeiro lugar, signatária da presente Ata de Registro de
PreÇos. constam do Encarte, que se constitui em anexo à presente Ata de Registro de Preços.

Parágrafo Único: Os preços, expressos em Real (R$), serão Íixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze)
meses, contado a partir da assinatura da presente Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA DEcIMA TERCEIRA - oAS oBRIGAçóes oO FoRNEcEDOR

A empresa fornecedora compromete-se a cumprir as obrigações constantes no edital e contrato, sem prejuízo
das decorrentes das normas, dos anexos e da natureza da atividade.

Parágrafo Primeiro: Efetuar o(s) pagamento(s) da(s) Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) da contratada, após a
efetiva entrega dos materiais e emissão do Termo de Recebimento DeÍinitivo;

Parágrafo Segundo: Acompanhar e íiscalizar a execução do Contrato por intermédio do fiscal especialmente
designado, de acordo com a Lei n" 14.13312021 e suas alteraçôes.

cLÁusuLA DECTMA SEXTA - DAS DrSpOSIçOES FTNATS

lntegram esta Ata o Edital do Pregão Presencial para Registro de Preços no «NO_LICITACAO» e a proposta
da empresa classiíicada em 1o lugar.

Parágrafo Primeiro: Os casos omissos serão resolvidos pela Administração, com observância das
disposiçÕes constantes da Lei no 14.133, de'lo abril de 202'l e demais normas aplicáveis.

ParágraÍo Segundo: A publicação resumida desta Ata de Registro de Preço na imprensa oíicial, condição
indispensável para sua eÍicácia, será providenciada pelo Contratante.

ParágraÍo Terceiro: As questões decorrentes da utilização da presente Ata, que não possam ser dirimidas
adm inistrativamente, serão processadas e julgadas no íoro da cidade de «CIDADE», com exclusão de
qualquer outro.

E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e
forma, na prêsença das testemunhas que tâmbém o subscrevem.

«CIDADE»-«UF MUNICIPIO», «DATA ATA REGISTRO PRECOS_COMUM»

MUNICIPIO DE «CIDADE»
C.N,P.J. n" «CGC_PREFEITURA»

CONTRATANTE
«ASSINAT LICITANTES VENC»

Praça Ferreira Bayma,538, CentÍo.
Telefon es: (99) 3 661- 1399/27Oa CEP

65.40G00, Codó - MA

;qina 4(

cLÁusuLA DÉcrMA eUARTA - DAS oBRTGAçoes oa cournererure

Sáo obrigaçóes do CONTRATANTE, além das constantes no edital e do Contrato:
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PREGAO ELETRONICO PARA REGISTRO DE PREÇOS N" «NO_LICITAGAO»

ENCARTE

«ITENS REG PRECOS»

Píâça Ferrêirâ Bâymâ,538, Ceôtro.
Telefones: (99)3661 1399/2708 CEP

65.400-00, Codó - MA
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Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços, celebrada entre o Município de «CIDADE»
e as Empresas cujos preços estão a seguir registrados , em face à realização da licitação na modalidade
«MODALIDADE» No «NO LICITACAO».



Art.86. O órgão ou entidade gerenciadora deverá, na fase preparatória do processo licitatór
para fins de registro de preços, realizar procedimento público de intenção de registro de
preços para, nos termos de regulamento, possibilitar, pelo prazo mínimo de 8 (oito) dias

úteis, a participação de outros órgãos ou entidades na respectiva ata e determinar a

estimativa total de quantidades da contratação.

o/
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tipo menor preço, conforme condições, especificações
e quantitativos constantes do Termo de Referência,
Os órgãos que tiverem a intenção de participar do
referido registro de preços, deverão MANIFESTAR
seu interesse, mediante o encaminhamento a

coMrssÀo DE CONTRATAÇÀO Or lrcrraÇÕes, ae

ofício aÍirmando sua concordância com o objeto a ser
Iicitado, acompanhado de: I - Solicitaçào de Compras
- serviços/materiais; II - Termo de anuência ao Termo
de Referência do "órgáo participante inicializador",
aprovado pela autoridade competente; III -

OrÇamento estimado em planilhas de quantitativos. O

termo de referência e maiores informaçóes deverá
ser solicitado no e-mail: cpl2 021codo@gmail.com. O

prazo final para apresentaçào das manifestaçôes é

dia 2010212024 até às 13h. Antônio Edson Freire da
Silva - Secretaria Municipal De Infraestrutura.

SUMARIO

1 - Licitação
- AVISO DE INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS

Licitação

AVISO DE INTENÇAO DE REGISTRO DE PREÇOS

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CODO, através da
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
vem registrar a intençáo de registro de preços para
JuLura e evenlual aquisiçào de COMBUSTÍVEL
(DIESEL E GASOLINA), mediante realização de
Ilcitaçào pública na modalidade pregão eletrônico,

l44LI4ffcc284e5ed204Í306d366311âb329cc599d852teh?c92890cd95e9b62030718ô19e99
f 61408e39ae5962ebà1febbb2?3682cf6e9881 B3Íaebae8d844?
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r1t12t201.4

Prefeito Dr. José Fraücisco
Praça Ferreira Bayma, 538, Centro

Telefone: (99) 3661 1399
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EXPEDIENTE 
I

Criado pela Ler N" 1.718 de 1111212014, é uma 
]

publicaçào exclusrvamente eletrônica da 
]

AdministraÇào Direta deste Município. l

ACERvo 
]

Você pode acessar as ediçôes do Diiário Oficial de 
I

lorma onlrne através do seguinte endereÇo: 
I

hLl.ps //www. codo.ma.gov.br/diario. Para realizar 
I

pesquisas utilizando qualquer termo ou aplicar 
I

Íiltros específicos, basta acessar a mesma página: 
I

https://www.cod0.ma.gov.br/diario. Importante 
l

ressaltar que todas as consultas, pesquisas e 
I

downloads são totalmente gratuitos e não reQuerem 
I

nenhum tipo de cadastro prévio, 
I

PERTDTOCTDADE 
I

As edições sào publicadas diariamente, exceto nos 
i

dias de sabado, domingo e feriados 
IRESPONSAVEL 
I

Prefeitura Municipal de Codó - MA 
I

CNPJ: 06.104.863.0001-95, Prefeito Dr. José |Francisco 
I

Endereço: Praça Ferreira Bayma,538, Centro 
ITelefone: (99) 3661 1399 e-mail:

diario@codo.ma.gov.br 
;

Srte: https://w'rw.codo. ma.gov.br l
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PARECER 089812024

DE: ASSESSOmaJUÚOrCe DA CpL »O mUXrCÍprO »O CO»Ó - Mq..

PARA: PRESIDENTE DA COMTSSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPT,,

PROCESSO ADMINISTRATIY O r 09 54 I 2024

DIREITo ADMINISTRATIVo. t-tclreçÕEs E

CONTRATOS. PRN.ICÍPTO DA LEGALIDADE.
EXAME DA POSSIBILIDADE LEGAL DE
coNrnaraçÀo. pnrcÃo plprRôNrco. MENoR
PREÇO/MAIOR DESCONTO EM PERCENTUAL. LEI
No 14.133/2021, NO DECRETO N" 11.462/2023.
ronvaÇÃo DE REcrsrRo DE PREÇo PARA
FUTURA eqursrçÃo DE coMBUSTÍvu pmsrr- e
GASOLINA) JUNTO A SECRETARIA MIINICIPAL
DE INFRAESTRUTURA oo NalrNltcÍpto DE coDo -
MA.

I nnr,.q,róRro

Trata o presente expediente de processo administrativo que tem por finalidade a

formação de registro de preço para futura e eventual aquisição de combustível (diesel e gasolina)

para os veículos da Secretaria Municipal de Infraestrutura do Município de Codó - MA, mediante

licitação pública, na modalidade pregão, em sua forma eletrônica, conforme justificativa e

especificações constantes do Termo de Referência e seus anexos.

Os seguintes documentos são relevantes para a análise jurídica:

I) Documento de formalização da demanda;

II) Despacho da secretária municipal;

III) Pesquisa de mercado com cotações de preços;

IV) Termo de Dotação Orçamentária;

V) Estudos técnicos preliminares;
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VI) Justificativa;

VII) Declaração de Adequação Orçamentária e Financeira (Autorização);

VIII) Termo de referência;

IX) Oficio Da secretiíria municipal;

X) Portaria no 03212024;

XI) Minuta do Edita, contrato e anexos.

E a síntese do necessiirio

2. APRECIAÇÃO JURÍDICA

2.1 TINALIDADE E ABRANGÊ,NCIA DO PARECER JURÍDICO

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade assessorada no

controle prévio de legalidade, conforme estabelece o artigo 53, I e II, da Lei n" 14.133, de 2021

§ova Lei de Licitagões e Contratos - NLLC):

Art 53, Ao final da fase preparatória, o processo licitatório seguird
para o órgão de assessoramento jurídico da Administração, qae
realizará controle previo de legalidade mediante andlise jurídica da
conlralqção. § l' Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de
qss essoramenlo j urídico da A dministrqção deverá:
I - opreciar o processo licitalório conÍorme crilérios objetivos prévios
de atribuiçdo de príoridade;
Il - redigir sua maniÍestqçdo em linguagem simples e compreensível e

de lorma clara e objeliva, com apreciqção de lodos os elemenlos
indispensáteis à conlralaçõo e com exposição dos pressuposlos de

fato e de direito levados em consideração na andlkejurídica.

Como se pode observar do dispositivo legal supra, o controle prévio de legalidade se dá

em função do exercício da competência da análise jurídica da futura contratação, não abrangendo,

portanto, os demais aspectos envolvidos, como os de natureza técnica, mercadológica ou de

conveniência e oportunidade. Em relação a esses, eventuais apontamentos decorrem da imbricação

com questões juídicas, na forma do Enunciado BPC n" 07, do Manual de Boas Práticas Consultivas

tlli0 Ihcha,dir

alÀdl l,luÍricipiodeCodó
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A:4.21
ÀaOÜ212021 r\d

.J,



§'
C) Â/s

Íõbô

['{*l tESTADo oo maRerunÃo
ututflcípto DE coDo

PROCURADORIA GERAL OO IIUI.IICíPIO
lssessonte lunÍotcn

,J

o,

c*D
Enunciqdo BPC no 7

Á moniÍestaçdo consulliva que adentrar questão jurídica com
potencial de significativo reJlexo em aspecto técnico deve conler
justifrcativa da necessidade de fazê-lo, evítando-se posicionamentos
conclusivos sobre temqs ndo jurídicos, tqis como os técnicos,
administrutivos ou de conveniência ou oportunidade, podendo-se,
porém, sobre estes emitir opinião ou formular recomendações, desde
que enfalizondo o cardler discricionório de seu acatqmenlo.

De fato, presume-se que as especificações técnicas contidas no presente processo,

inclusive quanto ao detalhamento do objeto da contratação, suas características, requisitos e

avaliação do preço estimado, teúam sido regularmente determinadas pelo setor competente do

órgão, com base em parâmetros técnicos objetivos, para a melhor consecução do interesse público.

O mesmo se pressupõe em relação ao exercício da competência discricionaria pelo órgão

assessorado, cujas decisões devem ser motivadas nos autos.

De outro lado, cabe esclarecer que não é papel do órgão de assessoramento jurídico

exercer a auditoria quanto à competência de cada agente público para a prática de atos

administrativos, nem de atos já praticados. Incumbe, isto sim, a cada um destes observar se os seus

atos estão dentro do seu espectro de competências.

Finalmente, deve-se salientar que determinadas observações são feitas sem caráter

vinculaÍivo, mas em prol da segurança da própria autoridade assessorada a quem incumbe, dentro

da margem de discricionariedade que lhe é conferida pela lei, avaliar e acatar, ou não, tais

ponderações. Não obstante, as questões relacionadas à legalidade serão apontadas para fins de sua

correção. O seguimento do processo sem a observância destes apontamentos será de

responsabilidade exclusiva da Administração.

O artigo 18 e incisos da Lei n' 14.133/2021 estabelece todos os elementos que devem

ser compreendidos nos autos do processo de contratação pública, senão vejamos:

Arí 18. A fase preparqtório do processo licitatório é caraclerizada
pelo planejamento e deve compolibilizar-se com o plano de
contratações anual de que trata o inciso Vll do caput do drt. 12 desta
Lei, sempre que elaborado, e com as leis orçqmentdrias, bem como
abordqr lodas as considerações técnices, mercadológicas e de gestão
que podem interferir nq contrataçdo, compreendidos:
I - a descriçdo da necessidade da contraração fundamentada em
estudo técnico preliminar que carqcterize o interesse público
envolvido;
Il - a deliniçdo do objeto parq o atendimento da necessidade, por
meio de termo de referêncio, onteproj eto, projeto basico ou projeto
exeaiiyo, conforme o caso;
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lll - a definição das condições de execução e pagamento, das

garantías exigidas e ofertodas e das condíções de recebimento;
IV - o orçamenío estinado, com as composíções dos preços utilizados
paro suaformaçdo;
V - a elaboraçào do edital de licitação:
Vl - a elaboração de minula de contrqto, quando necessária, que

constard obrigatoridmente como anqco do edital de licitaçõo:
VII - o regime de íornecimento de bens, de prestaçdo de semiços ott
de execução de obras e sentiços de engenharia, observqdos os
potencidis de economiq de escalq:
VII| - a modalidqde de licitação, o critério de julgamento, o modo de

disputa e a adequação e eficiêncía da forma de combinação desses

parAmeto' para os Jins de seleção da proposlq qpla a gerar o

resuuado de contrqtqção mais vantdjoso parq q Adminislrqçõo
Pública, considerqdo todo o ciclo de vida do objeto;
IX - a motivaçdo circunstqnciqdq das condições do edital, tais como
justificativo de exigências de quolificação técnicq, mediqnte indicação
das parcelas de meior relevância técnica ou valor signi/icativo do
objeto, e de qualificoção econômico-financeira, justificativa dos

critérios de pontuaçdo e julgqmento dqs propostas técnicas, nas

licitações com julgamenb por melhor lécnica ou técnica e preço, e
jusürtcativa das regras perlinertles à pqrlicipqção de empresas em

consórcio:
X - e qnálise dos riscos que posssm compromeler o sucesso dq
licitação e a boa execação contralual;
XI - d molivaçdo sobre o momento da divulgação do orçamento da
licitação, observado o art. 24 desta Lei.

Analisando os documentos que compõe a instrução do processo de contratação,

constata-se a presença da definição do objeto e das justificativas para a sua contÍatação, a

autorização da Autoridade Competente para a instauração do processo de contratação, o estudo

técnico preliminar, a pesquisa mercadológica, a previsão de dotação orçamentária, o termo de

referência, o decreto de designação do pregoeiro e da equipe de apoio, a minuta do Edital.

Desta forma, é possível aferir claramente que os autos do processo encontram-se

devidamente instruido, atendendo as exigências mínimas legais, ficando evidenciada a solução mais

adequada para atendimento da necessidade pública.

E, nos termos apresentados na justificativa de contratação, resta evidente a sua

necessidade, tendo em vista que o abastecimento de veículos constitui-se necessidade comum a toda

administração municipal, onde os objetos da contratação atenderão a demanda da administração.

Ademais, registra-se a inexistência do plano anual de contratações nesta Secretaria, o

que prejudica a análise de compatibilidade da contratação com o referido plano, em que pese não se

tratar de ato obrigatório para a realizaçáo do certame, uma vez que, o inciso VII, do artigo 12 da

NLLC, afere a facultatividade da elaboração do plano anual de contratações, in fine:

I'lacnado
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An. 12. No processo licitqtório, observar-se-á o se4uinte; Vll - q
parlir de documenlos de formalizaçõo de demondas, os órgdos
responsá,r,eis pelo planejamento de cada ente federalivo poderão, na

forma de regulqmento, elaborar plono de conlralações anual, com o
objetivo de racionqlizar qs conlrotações dos órgãos e entidades sob
suq competência, goranlir o alinhqmento com o seu planejamento
estralégico e subsidiar a elaboração dqs respectivqs leis
orçamentdrias.

Seguindo a aníílise, verifica-se que o termo de referência elaborado a partir do estudo

técnico preliminar, contém os seguintes itens: definição do objeto, justificativa, prazo de entrega e

condições de execução, condições de pagamento, dotação orçamentríria, obrigações da Contratante

e da Contratada, fiscalização, extinção do contrato e sanções aplicáveis, contendo, por conseguinte,

todos os elementos exigidos pelo inciso XIII do artigo 6' da Lei no 14.13312021, que assim

determina:

Árl. 6' Parq os fins desta Lei, consideram-se: XXIII - lermo de

referência: documenlo necessário pqra a contataÇdo de bens e

seruiços, que deve conler os seguintes pqrámelros e elemenlos
descrilivos:
a) definição do ob.ieto, incluídos sua naturezq, os quqntitalivos, o
prazo do contrato e, se for o caso, a possibilidade de sua
prorrogação;
b) fundamentaçdo dq contrqtação, que consiste no referência aos

esludos técnicos preliminares correspondentes ou, quando ndo for
possível divulgar esses estudos, no extrato dqs partes que não
conl iverem inÍormações sigilosas ;
c) descriçdo da solução como um todo, considerado todo o ciclo de

vida do objeto;
d) requisitos da contratqção;
e) modelo de execução do objeto, que consiste na definiçdo de como o

contrqto deverd produzir os resullados pretendidos desde o seu inicio
alé o seu encerrqmento;

f1 modelo de gestão do conlrqlo, que descreve como a execuçdo do
objeto serd acompanhada eftscalizada pelo órgão ou entidade;
g) critérios de medição e de pagamento;
h) forma e critérios de seleção dofornecedor;
i) estimativas do valor da conlrataçdo, acompanhadas dos preços
unitários referenciais, das memórias de cdlculo dos documentos que

lhe dão suporte, com os parâmelros utilizqdos para a obtenção dos
preço§ e pqrq os respectivos cálculos, que devem conslar de

docu mento s eparado e cl ass iJic ado :
j) adequação orçamentdria.

Por sua vez, o estudo técnico preliminar apresentado nos autos possuem os seguintes

elementos: definição do objeto, necessidade de contratação e justificativa, especificação técnica e

quantitativo do objeto, alinhamento ao plano institucional, requisiros de.habilitação, obrigações
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minimas do fomecedor, estimativa de preços, resultados pretendidos, riscos e declaração de

viabilidade, portanto, encontra-se em perfeita harmonia ao mínimo exigido em lei e disposto no §l'
e incisos do artigo l8 da NLLC, senão vejamos:

Art. 18, [...] § l'O estudo técnico preliminar a que se refere o inciso I
do caput deste artigo deverd evidenciar o problema q ser resolvido e

a sua melhor solução, de modo a permitir a ovaliação da viabilidade
técnicq e econômicq da contratqção, e conterá os seguintes
elementos:
I - descrição dq necessidade dq conlratqção, considerado o problema
a ser resolvido sob q perspecliva do interesse público;
ll - demonstração da previsão d(/ contratqção no plano de

contralações onual, sempre que elaborado, de modo a indicar o seu
qlinhamento com o planejamento da Administração;
III - requisitos da contratação;
IV - estimativqs das quantidades parq q contatação, acompanhadas
das memóries de cólculo e dos documentos que lhes dão suporíe, que

considerem interdependêncios com outros contratqções, de modo a
possibilitar economiq de escala;
V - levantamenlo de mercado, que consiste na análise das alternativas

possíveis, e justifrcativa técnica e econômicq da escolha do tipo de

soluçõo q contratar:
yl - estimativa do vqlor da contralação, acompanhado dos preços
unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que

lhe dão suporte, que poderão constar de onexo classiJicado, se o
Administração optar por preservar o seu sigilo qté q conclusdo da
licitação;
Yll - descrição do solução como um todo, inclusive dqs exigências
relacionadas à manulenção e à assistência técnica, quando for o

caso;
VllI - justificativas pqrq o parcelamento ou ndo da contrqtação:
IX - demonstrativo dos resultqdos pretendidos em termos de

economicidqde e de melhor aproveitqmento dos recursos humanos,
materiais e Jinanceiros disponíveis ;
X - providências o serem adotadas pela Administração previamente à
celebração do contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores
ou de empregados paraJiscalização e geslão conlrqtuql;
XI - conlrqlações correlqías e/ou interdependenles;
XII - descrição de possíveis impactos ambientqis e respeclivas

medidas mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de

energia e de ouíros recursos, bem como logística reversa parq
des/azimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplictvel;
XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da conlrqlqção
para o qtendimenlo da necessidade a que se deslinq.

Desta forma, é possível aferir que a fase preparatória do certame encontrasse em

consonância com as exigências mínimas exigidas pela NLLC para íins de contratação nesta nova

sistemática de licitações públicas.

Riluio I]qâ0 llachado

lÀdj o MuniciPio deCodô

6

4,216.Â 'PoÍta a 002/2021

o,

N»



OO

ESTADO DO MARANHÃO
MUNICíPIO DE CODO

PROCURADORIA GERAL DO MUNICíPIO
ASSESSORIA JURíDICA Cà# D

*
i'

2.2 DA MINUTA DO EDITAL

Conforme já informado ao norte, a elaboração da minula do edital é um dos elementos

que devem ser observados na fase intema da licitação pública, tendo aquele sido submetido à

análise juridica contendo quatro anexos, quais sejam: o estudo técnico preliminaÍ, a aÍa de registros

de preços, o termo de referência e a minuta do contÍato.

Diante do apresentado, afere-se que os itens da minuta do Edital estão definidos de

forma clara e com a devida observância do determinado no artigo 25 da Lei n' 14.133/2021, rye

assim dispõe:

2.3 DA MINIJTA DO CONTRATO

De largada, por se tratar de fomecimento de objeto de forma contínua, a ser entregue

parceladamente, de acordo com a necessidade da Contratante, se faz necessário que o acordo

firmado seja devidamente instrumentalizado em contrato, visto não se enquadrar nas hipóteses de

exceção quanto a obrigatoriedade do instrumento, conforme disposto no artigo 95 da Lei n'

14.13312021.

Tendo a minuta do contrato as seguintes cláusulas: documentos, objeto, obrigações da

Contratante e Contratada, preço, dotação orçamentiiria, pagamento, entrega e recebimento do

objeto, alterações, sanções administrativas, vigência, extinção do contrato, casos omissos,

publicações e eleição de foro.

Nesta esteira, o artigo 92 e incisos da NLLC, estabelece as cláusulas que são necessárias

nos contratos administrativos, senão vejamos:

Árt. 92. São necessárias em todo contrato cltiusulas que eslabeleçam:
I - o objeto e seus elementos característicos:
Il - a vincltlação ao edital de licitoção e à proposto do licitqnte
vencedor ou ao qlo que tiver qutorizado q contrqtaÇão diretq e à
respeclivq proposta;
III - a legislação aplicôvel à
aos casos omissos;

do contrato, inclusive
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Art. 25. O edilql deverd conter o objelo da licitação e (s regras
relativas à convocoção, ao julgqmento, à habilitoção, qos recursos e

às penalidades dd licitação, à Jiscalízação e à geslão do contrqto, à

enlregq do objeto e às condições de pogamento.
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lV - o regime de execução ou aforma deíornecimenlo;
V - o preço e as condições de pagamenlo, os critérios, a dqtq-base e a
periodicidade do reojustqmento de preços e os critérios de
qluqlizqção monetáriq entrc a dqta do adimplemento das obrigaÇões e

a do efetivo
pagamenlo;
Yl - os critérios e a periodicidade da medição, quando for o caso, e o

prazo para liquidaçdo e pora pagamento;
Vll - os prazos de início das elapas de exectçdo, conclusão, entrega,
observação e recebimento delinitivo, quando for o caso;
VIll - o crédito pelo qual correrd a despesa, com a indicaçdo da
classificação funcional progromótico e da cotegoria econômíco;
IX - a mqtriz de risco, quando for o caso;
X - o prazo para resposla ao pedido de repacluação de preços,
quando for o caso;
Xl - o prazo para resposla ao pedido de restabelecimento do
equilíbrio econômico-financeiro, quando for o caso;
XII - as gqrantias oferecidos paro assegurar sua plena execução,
quando eigidas, inclusive as queforem oferecidas pelo contrqtado no
caso de antecipação de valores a título de pagamefilo;
Xlll - o prazo de garantiq mínima do objelo, obsemados os prazos
mínimos eslabelecidos nesía Lei e nas normas técnicas aplicaveis, e

as condições de manutenção e qssistência téctlicq, quandofor o caso;
XIV - os direitos e as responsabilidades das paríes, as penalidades
cqbíveis e os valores dqs muhas e suas bases de cálculo:
XV - as condições de imporlaçdo e a data e a taca de cdmbio para
conversdo, quandofor o caso;
XVI - a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução
do contrqto, em compqtibilidqde com as obrigações por ele
assumidqs, todas os condições exigidas para a habilitaçdo na
licitaçõo, ou paro a quallicaçõo, na
contrqtaçõo direlq;
XVll - a obrigação de o contralado cumprir as exigências de reserva
de cargos prevista em lei, bem como em outras normas especíJicas,
para pessoa com de/iciência, para reabilitado da Previdência Sociol e

para aprendiz;
Xy l - o modelo de gestão do contrdto, observados os requisitos
defini dos em regul amenlo;
XIX - os casos de eiinçdo.

Portanto, a minuta do contrato encontra-se com as cláusulas mínimas devidamente

amparadas na Lei no 14.13312021, em especial por se tratar de objeto rotineiro, sem aferição de

riscos aparentes para a Administração Pública.

A minuta do Edital do processo licitatório estabelece a modalidade de licitação para a

contratação do objeto como sendo o pregão em sua forrna eletrônica, o que se encontra em perfeita

colreção uma vez que o objeto se enquadra na categoria de bens comuns, com padrões de qualidade

e desempeúo passíveis de descrição objetiva e usualmente encontrados no mercado, atendendo o

disposto nos incisos XIII e XLI, do adgo 6'da Lei n' 14.13312021. Além disso, o critério de
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seleção da proposta como sendo o menor preço/maior desconÍo em percentual, mostram-se

adequado para a modalidade determinada pelo legislador.

J »a coNcr,usÃo

Em face do exposto, nos limites da análise jurídica e excluídos os aspectos técnicos e o

juízo de oportunidade e conveniência do ajuste, opina-se pela possibili«larle turldtça «ls

prossequimento do presente processo.

CODO _ MA, 08 d ro de 2023

Dro.J

JOELMA NERES o

Visto e de acordo: .l

FRANCI

1

Mouro
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De todo modo, salienta-se que o presente exame limitou-se aos aspectos juridicos,

tomando por base exclusivamente, os elementos constantes dos autos até a presente data, não

competindo adentrar na análise de aspectos técnicos e da conveniência e oportunidade que ficam a

cargo dos órgãos competentes deste Município.

Cumpre anotar que o "parecer não é ato administrativo, sendo, quando muito, ato de

administração consultiva, que visa a informar, elucidar, sugerir providências administrativas a

serem estabelecidas nos atos de adminishação ativa". (Celso Antônio Bandeira de Mello, "Curso de

Direito Administrativo", Malheiros Ed., 13". ed., p. 377), Ou seja, trata-se de ato meramente

opinativo.

É o parecer. Isto posto, submeto a presente manifestação à apreciação superior.
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